
PORTARIA Nº 1097, de 22/09/2022.
AUTORIZAR DANNYELA DA CUNHA LEMOS, matrícula 0370186-
7-01, ocupante do cargo de Professor Universitário da UDESC/
ESAG, a se ausentar do país entre 05/11/2022 e 21/11/2022, para 
participar do TMS ALGARVE 2022: Sustainability Challenges in 
Tourism, Hospitality and Management, na cidade de Olhão, em 
Portugal, conforme processo 31064/2022, com ônus à UDESC, que 
implica em vencimento e demais vantagens do cargo, bem como ao 
pagamento de 07 (sete) diárias internacionais, a título de ajuda de 
custo, conforme Edital 12/2022 PROINT-ESAG, com orçamento da 
ESAG/UDESC e o pagamento de inscrição do evento e passagens 
internacionais, por conta de recursos captados pela UDESC/ESAG 
em contrato firmado entre UDESC e TCE/SC.

PORTARIA Nº 1098, de 22/09/2022.
CONCEDER Progressão de Nível, com base na Resolução 
035/2018-CONSEPE, a ALINE ZAMPAR, matrícula 0962949-1-
01, ocupante do cargo de Professor Universitário da UDESC/CEO, 
de Adjunto 4 para Adjunto 5, a contar de 21/07/2022, conforme 
processo 40100/2022.

Cod. Mat.: 857909

EDITAL IPREV Nº 001/2022
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA - IPREV, no uso de suas atribuições legais, torna público que 
estarão abertas as inscrições para o Concurso Público destinado 
aoprovimento de 30 (trinta) cargos de nível superior, sendo 24 (vinte 
e quatro) de Analista Técnico Administrativo II, 01 (um) de Assistente 
Social e 05 (cinco) de Administrador, com inscrições mediante as 
condições especiais estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O presente Concurso Público será regido por este Edital, seus 
Anexos e eventuais alterações, e será executado pelo Instituto 
Brasileiro de Apoio e Desenvolvimento Executivo – IBADE.
1.2. A realização da inscrição pelo candidato implica no conhe-
cimento e aceitação irrestrita das instruções e das condições do 
concurso público, tais como se encontram estabelecidas neste Edital, 
bem como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e 
convocações relativas ao processo, que passarão a fazer parte do 
instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e 
acerca dos quais não poderá o candidato alegar desconhecimento.
1.3. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a partir da 
data de homologação do resultado final, podendo ser prorrogado 
por igual período.
1.4. As inscrições para este Concurso Público serão realizadas via 
Internet, conforme especificado no item 4.
1.5. Todo o processo de execução deste Concurso Público, com as 
informações pertinentes, estará disponível no site www.ibade.org.br. 
1.6. Os resultadosserão publicados no site: www.ibade.org.br.
1.7. O candidato deverá acompanhar as notícias relativas a este 
Concurso Público no site citado no subitem 1.6, pois, caso ocor-
ram alterações nas normas contidas neste Edital, elas serão nele 
divulgadas.
1.8. Os conteúdos programáticos para todos os cargos estão dis-
poníveis no ANEXO III.
1.9. Os candidatos aprovados que vierem a ingressar no Quadro 
de Pessoal pertencerão ao regime jurídico estatutário e reger-se-ão 
pelas disposições da Lei nº 6.745/85 e da Lei Complementar nº 
676/2016, bem como pelas demais normas legais vigentes.
1.10. Os cargos, requisitos, jornada de trabalho, quantitativo de 
vagas e remuneração são os estabelecidos no ANEXO I.
1.11. As atribuições dos cargos constam no ANEXO IV.
1.12. O Edital e seus Anexos estarão disponíveis na íntegra no 
site www.ibade.org.br para consulta e impressão.

2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA POSSE
2.1. O candidato aprovado no Concurso de que trata este Edital será 
investido no cargo, desde que atendidas as seguintes exigências 
na data da posse: 
a) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portu-
guesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros 
e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, 
na forma do disposto no art. 12, § 1º, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988, e nos Decretos Federais n° 70.391, 
de 12 de abril de 1972, e n° 70.436, de 18 de abril de 1972; 
b) gozar dos direitos civis e políticos; 
c) estar quite com as obrigações eleitorais;
d) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os can-
didatos do sexo masculino;
e) comprovar a conclusão de curso superior, em nível de graduação, 
reconhecido pelo Ministério da Educação; 
f) ter idade mínima de 18 anos; 

g)estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de 
conselho de classe correspondente a sua formação profissional, 
quando for o caso, devidamente comprovado com a documenta-
ção exigida;
h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo, comprovada por Junta Médica Oficial; 
i) apresentar declaração de bens com dados até a data da posse, 
em atendimento ao artigo 22 da Constituição do Estado de Santa 
Catarina, na forma do que dispõe a Resolução TC n° 10, de 21 
de setembro de 1994; 
j)apresentar certidão dos setores de distribuição dos foros criminais 
dos lugares em que tenha residido nos últimos cinco anos, da 
Justiça Federal e Estadual;
k)apresentar certidão de antecedentes da Polícia Federal e da 
Polícia dos Estados onde tenha residido nos últimos cinco anos, 
expedida, no máximo, há seis meses; 
l)apresentar declaração firmada pelo candidato de não acumula-
ção de cargo público ou de acumulação amparada pelos incisos 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. 
2.1.1. Não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da legislação 
vigente:
a) responsável por atos julgados irregulares por decisão definitiva 
do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de Contas do Estado, 
do Distrito Federal ou de Município, ou ainda, por Conselho de 
Contas de Município; 
b) punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, 
em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera de governo; 
c) condenado em processo criminal por prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados no Título XI da Parte Especial 
do Código Penal Brasileiro, na Lei Federal nº 7.492, de 16 de junho 
de 1986, na Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992 e na Lei 
Federal nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990;
d) não ter sido demitido a bem do serviço público, de acordo com 
o disposto nos incisos I e II do art. 137 da Lei Estadual nº 6.745, 
de 28 de dezembro de 1985, e na legislação correspondente de 
outros Entes da Federação.
2.1.2. Apresentar outros documentos que se fizerem necessários 
à época da posse. 

3. DAS ETAPAS
3.1. O presente Concurso Público será composto das seguintes 
etapas:
1ª Etapa: Prova Objetiva (de caráter eliminatório e classificatório);
2ª Etapa: Prova de Títulos (de caráter classificatório).
3.2. As Etapas serão realizadas na cidade de Florianópolis/SC.

4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. Antes de se inscrever, o candidato deverá tomar conhecimen-
to das normas e condições estabelecidas neste Edital, incluindo 
seus Anexos, partes integrantes das normas que regem o presente 
Concurso Público, das quais não poderá alegar desconhecimento 
em nenhuma hipótese.
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se 
dos requisitos exigidos para o cargo.
4.1.1.1. É de responsabilidade exclusiva do candidato/interessado 
a identificação correta e precisa dos requisitos e das atribuições 
do cargo.
4.2. A inscrição no Concurso Público exprime a ciência e tácita 
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
4.3. As inscrições deverão ser realizadas exclusivamente via Internet: 
no site www.ibade.org.br, no prazo estabelecido no Cronograma 
Previsto - ANEXO II.
4.4. O candidato deverá, no ato da inscrição, marcar em campo 
específico da Ficha de Inscrição On-line sua opção de cargo. De-
pois de efetivada a inscrição, não será aceito pedido de alteração 
desta opção. Os candidatos devem fazer uma atenta conferência 
dos dados preenchidos na ficha de inscrição, antes de enviar.
4.5. Será facultado ao candidato, inscrever-se para até dois cargos, 
desde que não haja coincidência de turnos de aplicação das 
Provas Objetivas, a saber:

TURNO DA MANHÃ – 
4h30min

TURNO DA TARDE – 
4h30min

Analista Técnico Administra-
tivo II 

Assistente Social
Administrador

4.6. Para se inscrever para mais de um cargo, o candidato deverá 
preencher a Ficha de Inscrição para cada cargo escolhido e pagar 
o valor da inscrição correspondente a cada opção.
4.6.1. A possibilidade de efetuar mais de uma inscrição proporcio-
nará maior oportunidade de concorrência aos candidatos, devendo 
ser observada a lei específica que trata sobre a acumulação dos 
cargos públicos, no caso de aprovação do candidato em mais de 
um cargo público.
4.6.2. O candidato que efetuar mais de uma inscrição cujas pro-
vas forem aplicadas no mesmo turno terá sua primeira inscrição 

automaticamente cancelada, não havendo ressarcimento do valor 
da inscrição eventualmente pago, referente à primeira inscrição.
4.6.2.1. Não sendo possível identificar a última inscrição paga ou 
isenta, será considerado o número gerado no ato da inscrição, 
validando-se a última inscrição gerada.
4.7. O valor da inscrição será de R$ 120,00 (cento e vinte reais), 
para todos os cargos.
4.7.1. A importância recolhida, relativa à inscrição, não será de-
volvida em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do 
Concurso Público.
4.7.2. Será cancelada a inscrição cujo pagamento for efetuado com 
valor menor do que o estabelecido no subitem 4.7 ou realizado 
após a data de encerramento das inscrições.
4.7.2.1. O pagamento do valor da inscrição deverá ser realizado 
dentro do horário bancário.
4.7.2.1.1. Não será considerada a inscrição que o pagamento do 
valor da inscrição seja realizado no último dia de inscrição, após os 
horários limites estabelecidos pelas diversas instituições financeiras, 
quando efetuado pela Internet ou por meio dos Caixas Eletrônicos. 
Nesse caso, o pagamento realizado fora desses horários será 
considerado como extemporâneo, sendo que essa operação fará 
parte do movimento do próximo dia útil da instituição bancária.
4.7.3. Não serão aceitos pagamentos por depósito em conta bancária, 
via postal, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem 
de pagamento, condicional e/ou extemporâneos ou por qualquer 
outra via que não as especificadas neste Edital. 
4.7.4. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a 
concordância com os termos que constam deste Edital, bem como 
declarar que aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, 
sejam tratados e processados, de forma a possibilitar a efetiva 
execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de 
avaliação e seleção, autorizando expressamente a divulgação dos 
seus nomes, números de inscrição, critérios de desempate e das 
suas notas, em observância aos princípios da publicidade e da 
transparência que regem a Administração Pública e nos termos 
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
4.8. A inscrição com o pedido de isenção deverá ser efetuada nas 
datas constantes no Cronograma Previsto - ANEXO II, a partir das 
11h do primeiro dia até as 23h59min do último dia, observando o 
horário do Estado de Santa Catarina, para o candidato doador de 
sangue e medula, amparados pela Lei Estadual nº 10.567/1997 
(Doadores de Sangue), com as alterações promovidas pela Lei 
Estadual nº 17.457/2018, candidato com deficiência, conforme Lei 
Estadual nº 17.480/18, candidatos voluntariados da Justiça Eleitoral 
ou jurados que atuarem no Tribunal do Júri, conforme Lei Estadual 
nº 17.998/2020, aos voluntários que exercem serviço assistencial 
na Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, de acordo 
com o parágrafo único, inciso II do art. 64 da Lei Complementar 
nº 575/2012, candidatos cuja renda não ultrapasse a dois salários 
mínimos, nos termos da Lei Estadual nº 11.289/99,quepara obter 
a isenção deverão:
4.8.1 Candidato doador de sangue: 
4.8.1.1. O candidato interessado na referida isenção deverá enviar 
imagem legível dos seguintes documentos: carteira de identidade 
ou CPF, e declaração expedida por entidade coletora oficial ou 
credenciada da União, dos Estados ou Municípios, que comprove 
3 (três) doações nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias an-
teriores à data da sua inscrição no Concurso. Deve ser em papel 
timbrado, contendo data da emissão do documento, com assina-
tura da pessoa responsável pelo órgão emissor, o nome legível e 
completo da assinante, e as datas, via upload (arquivo no formato 
PDF ou.Tif, no tamanho máximo de 1mb), no momento da inscri-
ção e no período do pedido de isenção indicado no Cronograma 
Previsto - ANEXO II. 
4.8.2. Candidato doador de medula: 
4.8.2.1. O candidato interessado na referida isenção deverá enviar 
imagem legível dos seguintes documentos: carteira de identidade ou 
CPF, e comprovante de inscrição no REDOME (Registro Nacional 
de Doadores de Medula Óssea), acompanhado do demonstrativo 
de, ao menos, 1 (uma) doação, contendo data da coleta de células 
de medula óssea, data da emissão do documento, com assinatura 
da pessoa responsável pelo Órgão emissor, e o nome legível e 
completo da assinante, e as datas, via upload (arquivo no formato 
PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da inscri-
ção e no período do pedido de isenção indicado no Cronograma 
Previsto - ANEXO II. 
4.9. Candidatos com deficiência:
4.9.1. Os candidatos com deficiência, cuja renda mensal não ul-
trapasse 2 (dois) salários-mínimos, amparados pela Lei Estadual 
nº 17.480/18, para obter a isenção deverão:
4.9.1.1. O candidato interessado na referida isenção deverá enviar 
imagem legível dos seguintes documentos: carteira de identidade 
ou CPF, e laudo médico recente, emitido no máximo 1 (um) ano 
antes do ato da inscrição, o qual deverá especificar o tipo de defi-
ciência, o código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID), devidamente expedido, assinado e com o respectivo 
número do registro do profissional de saúde; e indicar a inscrição 
no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CadÚnico) ou declaração assinada pelo próprio interessado, que 
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irá responder pela veracidade do seu conteúdo, sob as penas da 
lei (conforme ANEXO V), via upload (arquivo no formato PDF ou 
.TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da inscrição e no 
período do pedido de isenção indicado no Cronograma Previsto 
- ANEXO II.
4.10. Candidatos voluntariados da Justiça Eleitoral ou jurados 
que atuarem no Tribunal do Júri
4.10.1. São isentos do pagamento de taxas de inscrição em con-
cursos públicos realizados pela Administração Pública Direta e 
Indireta do Estado pelo período de 2 (dois) anos, a contar da data 
de atuação à serviço da Justiça Eleitoral ou do Tribunal do Júri, 
inserida em certidão expedida pelos respectivos órgãos:
I – os eleitores convocados e nomeados pela Justiça Eleitoral para 
prestarem serviços no período eleitoral, visando à organização, 
execução e apuração de eleições oficiais, plebiscitos ou referendos 
no Estado de Santa Catarina, na condição de:
a) presidente de mesa, primeiro e segundo mesários, secretários 
e suplentes;
b) membro, escrutinador e auxiliar de juízo;
c) coordenador de seção eleitoral; e
d) designado para auxiliar os trabalhos da Justiça Eleitoral, inclusive 
aqueles destinados à preparação e montagem dos locais de votação;
II – os cidadãos que atuarem como jurados em uma das Comarcas 
do Estado de Santa Catarina, nos termos da Seção VIII do Capítulo 
II do Livro II do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 outubro de 1941 (Código 
de Processo Penal).
4.10.1.1. Para enquadramento ao benefício previsto pela lei, o 
eleitor convocado e o jurado, terão que comprovar, por meio de 
certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou da Vara Criminal do 
Tribunal do Júri competente, o serviço prestado à Justiça Eleitoral 
ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos eleitorais (Eleição, 
plebiscito ou referendo) ou Júri, consecutivos ou não. Para fins de 
comprovação do serviço prestado o candidato deverá apresentar, 
no ato da inscrição, comprovante expedido pela Justiça Eleitoral 
ou Vara Criminal do Tribunal do Júri, contendo o nome completo 
do eleitor ou jurado, a função desempenhada, o turno e a data da 
eleição e/ou as datas em que prestou serviço de jurado perante 
o Tribunal do Júri.
4.10.1.2. O candidato interessado na referida isenção deverá en-
viar imagem legível dos seguintes documentos: carteira de iden-
tidade ou CPF, e certidão expedida pela Justiça Eleitoral ou da 
Vara Criminal do Tribunal do Júri competente, o serviço prestado 
à Justiça Eleitoral ou Tribunal do Júri, por, no mínimo, dois eventos 
eleitorais (Eleição, plebiscito ou referendo) ou Júri, consecutivos 
ou não, contendo o nome completo do eleitor ou jurado, a função 
desempenhada, o turno e a data da eleição e/ou as datas em que 
prestou serviço de jurado perante o Tribunal do Júri, via upload 
(arquivo no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no 
momento da inscrição e no período do pedido de isenção indicado 
no Cronograma Previsto - ANEXO II.  
4.11. Aos voluntários que exercem serviço assistencial na 
Defensoria Pública do Estado de Santa Catarina, de acordo 
com o parágrafo único, inciso II do art. 64 da Lei Complementar 
nº 575/2012. 
4.11.1. Para enquadramento ao benefício, o voluntário que exerce 
serviço assistencial na Defensoria Pública do Estado de Santa Ca-
tarina terá que comprovar, por meio de documento, ser integrante 
do cadastro de voluntário via upload (arquivo no formato PDF ou 
TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da inscrição e no 
período do pedido de isenção indicado no Cronograma Previsto 
- ANEXO II.
4.12. Isenção Prevista na Lei Estadual Nº 11.289/99
4.12.1. Ficam isentos os candidatos cuja renda não ultrapasse a 
dois salários mínimos, nos termos da Lei Estadual nº 11.289/99. O 
benefício será deferido mediante a apresentação do comprovante 
de renda do candidato ou declaração escrita de que se encontre 
desempregado, e da fotocópia autenticada da Carteira de Trabalho 
da Previdência Social – CTPS, especificamente das anotações dos 
contratos de trabalho. A constatação de falsidade do comprovante 
de renda ou da declaração referidos no caput deste artigo, além 
das sanções penais cabíveis, importará na exclusão do candidato 
do processo seletivo em que estiver inscrito, sem prejuízo da obri-
gatoriedade de arcar com o pagamento da taxa devida.
4.12.2. O candidato interessado na referida isenção deverá enviar 
imagem legível dos seguintes documentos: CPF, comprovante de 
renda ou declaração escrita de que se encontre desempregado e 
cópia autenticada da carteira de trabalho: páginas que contenham 
fotografia, identificação civil e contratos de trabalho (inclusive a 
primeira página de contrato de trabalho em branco e a última as-
sinada com rescisão, conforme o caso), via upload (arquivo no 
formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento 
da inscrição e no período do pedido de isenção indicado no Cro-
nograma Previsto - ANEXO II.
4.13. As informações prestadas no requerimento de isenção se-
rão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e 
criminalmente pelo teor das afirmativas.
4.14. Não será permitida, após o envio do pedido de isenção, a 
complementação da informação. 
4.15. Somente serão aceitos os documentos dos quais constem 
todos os dados necessários à sua perfeita análise.

4.16. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de 
valor da inscrição por via postal, fax, correio eletrônico ou similar.
4.17. Não será concedida isenção de pagamento do valor de ins-
crição o candidato que:
a) deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela internet; 
b) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
c) pleitear a isenção, sem apresentar os documentos previstos 
conforme disposto nos subitens 4.8 a 4.12;
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos neste Edital.
4.18. Declaração falsa sujeitará o(a) candidato(a) às sanções pre-
vistas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do 
art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.
4.18.1. Sendo constatada, a qualquer tempo, a falsidade de qualquer 
informação, será cancelada a inscrição efetivada e anulados todos 
os atos dela decorrentes, respondendo o candidato, pela falsidade 
praticada, na forma da lei.
4.18.2. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas 
à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não seu pedido.
4.18.2.1. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao 
IBADE, o direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a 
apresentação dos documentos originais para conferência.
4.19. A relação das isenções deferidas e indeferidas será disponibi-
lizada no site www.ibade.org.br, na data constante no Cronograma 
Previsto - ANEXO II.
4.20. O candidato disporá, unicamente, de 02 (dois) dias corridos 
para contestar o indeferimento, exclusivamente mediante preen-
chimento de formulário digital, que estará disponível no site www.
ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59 do último 
dia do prazo constante no Cronograma Previsto - ANEXO II, con-
siderando-se o horário do Estado de Santa Catarina. Após esse 
período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.21. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido poderá 
gerar o DARE (Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais) 
para pagamento somente após a divulgação do resultado final dos 
pedidos de isenção.
4.22. O candidato com isenção deferida terá sua inscrição auto-
maticamente efetivada.
4.23. O interessado que não tiver seu pedido de isenção deferido 
e que não gerar o DARE no prazo estabelecido nos subitens 4.21 
e 4.25.3 e/ou não efetuar o pagamento, estará automaticamente 
excluído do Concurso Público.
4.24. O candidato que tiver a isenção deferida, mas que tenha 
realizado outra inscrição paga para o mesmo cargo ou para outro 
cargo cujas provas forem aplicadas no mesmo dia e turno terá a 
isenção cancelada.
4.25. Da inscrição pela Internet
4.25.1. Para se inscrever via Internet, o candidato deverá acessar o 
site www.ibade.org.br, onde constam o Edital, a Ficha de Inscrição 
On-line e os procedimentos necessários à efetivação da inscrição. 
A inscrição pela Internet estará disponível durante as 24 (vinte e 
quatro) horas do dia, ininterruptamente, desde as 11h do 1º dia 
de inscrição até as 23h59min do último dia de inscrição, conforme 
estabelecido no Cronograma Previsto – ANEXO II, considerando-se 
o horário do Estado de Santa Catarina.
4.25.2. O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações 
para preenchimento da Ficha de Inscrição via Internet e demais 
procedimentos, tomando todo o cuidado com a confirmação dos 
dados preenchidos antes de enviar a inscrição, evitando-se que o 
botão de rolagem do mouse seja acionado indevidamente e altere 
os respectivos dados.
4.25.3. Ao efetuar a inscrição via Internet, o candidato deverá im-
primir o DARE (Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais) 
e efetuar o pagamento do valor da inscrição até a data do seu 
vencimento. Caso o pagamento não seja efetuado, deverá acessar 
o site www.ibade.org.br e emitir a 2ª via do DARE, que terá nova 
data de vencimento. A 2ª via do DARE estará disponível no site 
para impressão até as 15h do último dia de pagamento, conside-
rando-se o horário do Estado de Santa Catarina. A data limite de 
vencimento do DARE será o primeiro dia útil após o encerramento 
das inscrições. Após essa data, qualquer pagamento efetuado será 
desconsiderado.
4.25.3.1. Bancos autorizados para receber o DARE: Banco do 
Brasil, Itaú, Bradesco, Santander, Caixa, Sicredi, AILOS, Banrisul, 
Banco Rendimento, BANCOOB e SICOOB.
4.25.4. As inscrições somente serão confirmadas após o banco 
ratificar o efetivo pagamento do valor da inscrição, que deverá ser 
feito dentro do prazo estabelecido, em um dos bancos credencia-
dos, indicados no subitem 4.25.3.1., obrigatoriamente por meio do 
DARE específico, impresso pelo próprio candidato no momento da 
inscrição. Não será aceito pagamento feito por meio de depósito 
bancário, DOC´s ou similares.
4.25.4.1. O DARE pago, autenticado pelo banco ou comprovante 
de pagamento, deverá estar de posse do candidato durante todo o 
Certame, para eventual certificação e consulta pelos organizadores. 
4.25.5. Os candidatos deverão verificar a confirmação de sua ins-
crição no site www.ibade.org.br a partir do quinto dia útil após a 
efetivação do pagamento do DARE.
4.25.6. O descumprimento de quaisquer das instruções para inscrição 
via Internet implicará no cancelamento da inscrição.

4.25.7. A inscrição via Internet é de inteira responsabilidade do 
candidato e deve ser feita com antecedência, evitando-se o possível 
congestionamento de comunicação do site www.ibade.org.br nos 
últimos dias de inscrição.
4.25.8. O IBADE não será responsável por problemas na inscrição 
ou emissão de DARE via Internet, motivados por falhas de co-
municação ou congestionamento das linhas de comunicação nos 
últimos dias do período de inscrição e pagamento, que venham a 
impossibilitar a transferência e o recebimento de dados.
4.25.9. A homologação preliminar das inscrições será disponibili-
zada no site www.ibade.org.br, na data estipulada no Cronograma 
Previsto – ANEXO II.
4.25.10. O candidato disporá de 02 (dois) dias úteis para contestar 
a homologação preliminar dos inscritos, exclusivamente mediante 
preenchimento de formulário digital, que estará disponível no site 
www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia até as 23h59min 
do último dia do prazo descrito no Cronograma Previsto – ANEXO 
II, considerando-se o horário do Estado de Santa Catarina.

5. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
5.1. Às pessoas com deficiência, que pretendam fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inc. VIII do art. 37 da 
Constituição Federal, nos termos do inc. V do art. 21 da Constituição 
Estadual, na forma da Lei Estadual nº 17.292/2017, é assegurado 
o direito de inscrição para os cargos em Concurso Público, cujas 
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência.
5.2. Em cumprimento ao disposto no §1º do art. 68 da Lei Estadual 
nº 17.292/2017, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco 
por cento) das vagas.
5.2.1. As vagas relacionadas às nomeações tornadas sem efeito e 
as vagas relacionadas aos candidatos que renunciarem à nomeação 
não serão computadas para efeito do subitem 5.2, pelo fato de não 
resultar, desses atos, o surgimento de novas vagas.
5.2.2. Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.2 
resulte em número fracionado, este deverá ser elevado até o pri-
meiro número inteiro subsequente, nos termos do § 2º art. 68 da 
Lei nº 17.292/2017.
5.2.3. O primeiro candidato com deficiência classificado no concurso 
será convocado para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta, enquanto os 
demais candidatos com deficiência classificados ocuparão a 21ª, 
41ª, e assim sucessivamente, se houverem novas nomeações, 
observada a ordem de classificação.
5.2.4. Para o preenchimento das vagas mencionadas no subitem 
5.2.3 serão convocados exclusivamente candidatos com deficiência 
classificados, até que ocorra o esgotamento da listagem respectiva, 
quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos 
da listagem geral.
5.2.5. A reserva de vagas para candidatos com deficiência, men-
cionada no subitem 5.2.3, não impede a convocação de candidatos 
classificados, constantes da listagem geral, para ocupação das 
vagas subsequentes àquelas reservadas.
5.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadra 
nas definições da Lei Estadual nº 17.292/2017 e Súmula 377 do 
Superior Tribunal de Justiça – STJ.
5.4. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições es-
peciais previstas na Lei Estadual nº 17.292/2017, participarão do 
Concurso de que trata este Edital em igualdade de condições com 
os demais candidatos no que concerne ao conteúdo das provas, 
à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de 
aplicação das provas, e à nota mínima exigida para aprovação.
5.4.1. As condições especiais para realização das provas do con-
curso por pessoas com deficiência, deverão ser requeridas por 
escrito, durante o período das inscrições, conforme instruções 
contidas no Item 6.
5.4.2. O atendimento às condições especiais solicitadas para a 
realização da prova ficará sujeito à análise de viabilidade e razo-
abilidade do pedido.
5.5. A pessoa com deficiência que pretende concorrer às vagas 
reservadas deverá, sob as penas da lei, declarar esta condição no 
campo específico da Ficha de Inscrição On-line.
5.5.1. O candidato com deficiência deverá enviar imagem legível 
dos seguintes documentos: cópia simples da carteira de identidade 
ou CPF, e o laudo médico (original ou cópia simples) emitido nos 
últimos 02 (dois) anos da data de inscrição, atestando claramente 
a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa refe-
rência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças – CID, bem como a provável causa da deficiência, via 
upload, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do 
médico responsável por sua emissão (arquivo no formato PDF ou 
.TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento da inscrição e no 
período de inscrição indicado no Cronograma Previsto - ANEXO II.
5.6. O candidato que não declarar a deficiência conforme estabe-
lecido no subitem 5.5.1., ou deixar de entregar o laudo médico ou 
entregá-lo fora do prazo determinado, perderá a prerrogativa em 
concorrer às vagas reservadas.
5.6.1. O envio do laudo médico previsto no subitem 5.5.1., não 
afasta a obrigatoriedade de apresentação do referido laudo quando 
da convocação para a perícia médica e contratação dos aprovados 
no Certame.
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5.7. A relação das pessoas que se declararam com deficiência 
estará disponível no site www.ibade.org.br, na data indicada no 
Cronograma Previsto – ANEXO II.
5.7.1. O candidato poderá interpor recurso contra a relação preli-
minar das pessoas que se declararam com deficiência nas datas 
indicadas no Cronograma Previsto – ANEXO II, das 08h do primeiro 
dia até as 23h59min do último dia, observado o horário do Estado 
de Santa Catarina.
5.7.2. O candidato cujo laudo seja considerado inválido ou tenha a 
solicitação indeferida poderá consultar por meio de link disponível 
no site www.ibade.org.br os motivos do indeferimento e poderá 
interpor recurso nas datas indicadas no Cronograma Previsto – 
ANEXO II, vedada a juntada de documentos.
5.7.3. O candidato cujo laudo/recurso seja indeferido, não con-
correrá às vagas reservadas para pessoas com deficiência, sem 
prejuízo do atendimento das condições especiais para realização 
da prova, se houver.
5.8. No ato da inscrição o candidato com deficiência deverá declarar 
conhecer a Lei nº 17.292/2017 e estar ciente das atribuições do 
cargo pretendido e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à 
avaliação pelo desempenho dessas atribuições durante o estágio 
probatório.
5.9. O IBADE não se responsabiliza por falhas no envio dos ar-
quivos, tais como: arquivo em branco ou incompleto, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a trans-
ferência de dados. O candidato com deficiência deverá declarar, 
no ato da inscrição, se deseja concorrer às vagas reservadas a 
pessoa com deficiência.
5.10. O candidato que estiver concorrendo às vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, se habilitado, terá seu nome publicado em 
lista específica e figurará também na lista de classificação geral, 
caso obtenha pontuação/classificação necessária para tanto, na 
forma deste Edital.
5.10.1. O candidato classificado nas duas listas será convocado para 
ocupar a vaga aberta correspondente a lista em que estiver melhor 
classificado, considerando o disposto no subitem 5.2 e subitens.
5.11. O candidato com deficiência aprovado no Concurso de que 
trata este Edital, quando convocado, deverá submeter-se à ava-
liação a ser realizada por equipe médica indicada pelo IBADE e 
multiprofissional indicada pelo IPREV, nos termos do art. 78 da Lei 
Estadual nº 17.292/2017, objetivando verificar se a deficiência se 
enquadra na definição da Lei Estadual nº 17.292/2017, observadas 
as seguintes disposições:
a) Para a avaliação, o candidato com deficiência deverá apresentar 
documento de identidade original e Laudo Médico (original ou cópia 
autenticada) expedido no prazo de até 2 (dois) anos anteriores à 
referida avaliação, atestando a espécie e o grau ou nível de de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, a provável causa da 
deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM 
do médico responsável por sua emissão, bem como apresentar os 
exames necessários para comprovação da deficiência declarada. 
b) A avaliação de que trata este subitem será realizada por equipe 
prevista na Lei Estadual nº 17.292/2017, e terá caráter terminativo. 
c) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, 
para justificar o atraso ou a ausência do candidato com deficiência 
à avaliação de que trata o subitem 5.11.
d) Será eliminado da lista de candidatos com deficiência aque-
le cuja deficiência assinalada no Formulário de Inscrição não for 
constatada na forma da Lei Estadual nº 17.292/2017 devendo o 
candidato permanecer apenas na lista de classificação geral, desde 
que tenha obtido classificação para tanto nos termos deste Edital.
e) O candidato será eliminado do certame, na hipótese de não ter 
sido classificado conforme o estabelecido neste Edital. 
5.12. O Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – IPREV 
e o IBADE eximem-se das despesas com viagens e estada dos 
candidatos convocados para a avaliação de que trata o subitem 5.11.
5.13. As vagas definidas neste Edital que não forem providas por 
falta de candidatos com deficiência, por reprovação no Concur-
so ou na perícia médica, esgotada a listagem específica, serão 
preenchidas pelos demais candidatos, com estrita observância à 
ordem classificatória.
5.14. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposi-
ções deste Capítulo, implicará a perda do direito à nomeação para 
as vagas reservadas às pessoas com deficiência.
5.15. O candidato com deficiência, depois de nomeado, será acom-
panhado por Equipe Multiprofissional, que avaliará a compatibili-
dade entre as atribuições do Cargo e a sua deficiência durante o 
estágio probatório.
5.16. Poderá ser exonerado o candidato com deficiência que, no 
decorrer do estágio probatório, tiver verificada a incompatibilidade 
de sua deficiência com as atribuições do Cargo.
5.17. O laudo médico apresentado terá validade somente para 
este Concurso Público e não será devolvido.
5.18. Após a investidura do candidato no Cargo para o qual foi 
aprovado, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 
concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou apo-
sentadoria por invalidez.

6. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS 
6.1. Caso haja necessidade de condições especiais para se sub-
meter às etapas, o candidato deverá solicitá-las no ato da inscri-
ção, no campo específico da Ficha de Inscrição On-line, indicando 
claramente quais os recursos especiais necessários, arcando o 
candidato com as consequências de sua omissão.
6.1.1. O candidato deverá enviar imagem legível do laudo médico 
que ateste a necessidade de condição especial, via upload (arquivo 
no formato PDF ou .TIF, no tamanho máximo de 1MB), no momento 
da inscrição e no período de inscrição indicado no Cronograma 
Previsto - ANEXO II.
6.1.1.1. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao 
IBADE, o direito de exigir, a seu critério e a qualquer tempo, a 
apresentação dos documentos originais para conferência. 
6.1.1.2. O candidato que deixar de entregar o laudo médico que 
justifique a necessidade do atendimento especial, não terá o pe-
dido atendido.
6.2. O candidato com deficiência visual, que necessitar de prova 
especial em Braile ou Ampliada ou Leitura de sua prova ou sof-

tware de leitura de tela, além do envio da documentação indicada 
no subitem 6.1.1, deverá encaminhar solicitação por escrito, até o 
término das inscrições, especificando o tipo de prova que necessita 
e o tipo de deficiência; 
6.2.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial 
em Braile serão oferecidas provas nesse sistema e suas respostas 
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos 
deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete 
e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban.
6.2.2. Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova 
especial Ampliada, e cuja solicitação for acolhida, serão oferecidas 
provas nesse sistema.
6.2.3. O candidato deverá indicar o tamanho da fonte do texto de 
sua prova Ampliada, que deverá ser entre 18, 24 ou 28. Não ha-
vendo indicação de tamanho de fonte, a prova será confeccionada 
em fonte tamanho 24.
6.2.4. Para os candidatos com deficiência visual poderão ser dispo-
nibilizados softwares de leitura de tela, mediante prévia solicitação 
(durante o período de inscrições).
6.2.4.1. O candidato deverá optar pela utilização de um dos softwares 
disponíveis: Dos Vox, ou NVDA, ou ZoomText (ampliação ou leitura).
6.2.4.2. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no 
computador e/ou no software indicados no subitem anterior, será 
disponibilizado ao candidato, fiscal ledor para leitura de sua prova.
6.3. O candidato com deficiência auditiva, que necessitar do aten-
dimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além do envio 
da documentação indicada no subitem 6.1.1, deverá encaminhar 
solicitação por escrito, até o término das inscrições;
6.3.1. O candidato que necessita de utilização de aparelho auditivo 
deverá solicitar atendimento especial, nos termos do subitem 6.1. 
deste Edital, para que possa utilizá-lo durante a realização da 
prova, a fim de que não incorra na proibição prevista no subitem 
7.18 deste Edital.
6.4. O candidato com deficiência física, que necessitar de atendimen-
to especial, além do envio da documentação indicada no subitem 
6.1.1, deverá solicitar, por escrito, até o término das inscrições, 
mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da 
prova, designação de fiscal para auxiliar no manuseio das provas e 
transcrição das respostas, salas de fácil acesso, banheiros adapta-
dos para cadeira de rodas etc, especificando o tipo de deficiência;
6.5. O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional 
para realização das provas, além do envio da documentação indicada 
no subitem 6.1.1, deverá encaminhar solicitação, por escrito, até o 
término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência. 
6.6. Os candidatos que, dentro do prazo do período das inscrições, 
não atenderem ao estabelecido neste Capítulo serão considerados 
candidatos sem deficiência, bem como poderão não ter as condições 
especiais atendidas, seja qual for o motivo alegado.
6.7. As candidatas lactantes que tiverem necessidade de amamen-
tar durante a realização das provas, além de solicitar atendimento 
especial para tal fim, deverão levar um acompanhante, maior de 
idade, que ficará em sala reservada e que será responsável pela 
guarda da criança e terão direito a tempo adicional para a conclusão 
da prova, proporcional ao tempo despendido para a amamentação.
6.7.1. A candidata lactante que comparecer ao local de provas com 
o lactente e sem acompanhante não realizará a prova.
6.8. No atendimento às condições especiais, não se inclui atendi-
mento domiciliar, hospitalar e transporte.
6.9. O candidato que, por causas transitórias ocorridas após o 
período de inscrição, necessitar de condições especiais para rea-
lizar a Prova Objetiva deverá, em até 2 (dois) dias úteis antes da 
realização das provas, requerê-las ao IBADE por meio do e-mail: 
atendimento@ibade.org.br.  
6.10. A realização da prova em condições especiais ficará sujeita, 
ainda, à apreciação e deliberação do IBADE, observados os critérios 
de legalidade, viabilidade e razoabilidade.
6.11. A relação dos candidatos que tiverem a condição especial 
deferida para a realização das provas será divulgada no site www.
ibade.org.br. 

6.11.1. O candidato disporá, unicamente, de 2 (dois) dias corridos 
para contestar o indeferimento da condição especial, exclusiva-
mente, mediante preenchimento de formulário digital, que estará 
disponível no site www.ibade.org.br, a partir das 8h do primeiro dia 
até as 23h59min do último dia do prazo no Cronograma - ANEXO 
II, considerando-se o horário do Estado de Santa Catarina. Após 
esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.
6.12. Fica assegurada a possibilidade de uso do “nome social” à 
pessoa transexual ou travesti durante o concurso. 
6.12.1. Para inclusão do nome social nas listas de chamada e nas 
demais publicações referentes ao certame, assim como para que 
se mantenha um rigoroso controle interno entre o nome civil e o 
nome social, o candidato, durante o período de inscrições, por meio 
do link de inscrição do Concurso Público deve enviar digitalizado 
o documento de identidade civil, acompanhado de solicitação as-
sinada, indicando o nome social. 

7. DAS CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DAS ETAPAS
7.1. As informações sobre os locais e os horários de aplicação das 
etapas serão divulgadas no site www.ibade.org.br na data indicada 
no Cronograma Previsto – ANEXO II.
7.1.1. A critério exclusivo do Instituto Brasileiro de Apoio e Desenvol-
vimento Executivo – IBADE, havendo necessidade, os candidatos 
poderão ser alocados em municípios adjacentes ao município de 
Florianópolis/SC.
7.2. Os candidatos deverão acessar o Comunicado Oficial de 
Convocação para Prova (COCP), constando data, horário e 
local de realização da Prova Objetiva, disponível no site www.
ibade.org.br. 
7.2.1. É importante que o candidato tenha em mãos, no dia de 
realização da Prova Objetiva, o seu Comunicado Oficial de Convo-
cação para Prova (COCP), para facilitar a localização de sua sala, 
sendo imprescindível que esteja de posse do documento oficial de 
identidade, observando o especificado nos subitens 7.7 e 7.7.1.
7.2.2. Não será enviada à residência do candidato comunicação 
individualizada. O candidato inscrito deverá obter as informações 
necessárias sobre sua alocação, por meio das formas descritas 
nos subitens 7.1 e 7.2.
7.3. É de exclusiva responsabilidade do candidato, tomar ciência 
do trajeto até o local de realização da Prova Objetiva, a fim de 
evitar eventuais atrasos, sendo aconselhável ao candidato visitar 
o local de realização das provas, com antecedência mínima de 24 
(vinte e quatro) horas.
7.3.1. O candidato não poderá alegar desconhecimento acerca 
da data, horário e local de realização das provas, para fins de 
justificativa de sua ausência.
7.4. Os horários referir-se-ão ao horário do Estado de Santa Catarina.
7.5. Quando da realização da Prova Objetiva, o candidato deverá, 
ainda, obrigatoriamente, levar caneta esferográfica de tinta azul ou 
preta, fabricada em material transparente, não podendo utilizar 
outro tipo de caneta ou material. 
7.5.1. O candidato deverá comparecer ao local de realização da 
Prova Objetiva, portando documento oficial e original de identi-
ficação com foto – conforme rol destacado no subitem 7.7, com 
antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário estabelecido para 
o fechamento dos portões.
7.6. Não será permitido o ingresso de candidato no local de realização 
da etapa, após o horário fixado para o fechamento dos portões, 
sendo que da Prova Objetiva será iniciada 20 (vinte) minutos após 
esse horário. Após o fechamento dos portões, não será permitido o 
acesso de candidatos, em hipótese alguma, mesmo que as provas 
ainda não tenham sido iniciadas.
7.7. Serão considerados documentos oficiais de identidade (com foto):
- Carteiras expedidas pelas Forças Armadas, pelos Corpos de 
Bombeiros e pelas Polícias Militares;
- Carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício pro-
fissional (Ordens e Conselhos de Classe) que, por Lei Federal, 
valem como identidade;
- Certificado de Reservista;
- Passaporte;
- Carteiras Funcionais do Ministério Público e Magistratura;
- Carteiras expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valem 
como identidade;
- Carteira Nacional de Habilitação (somente modelo expedido com 
foto e em papel, na forma da Lei nº 9.503/97).
7.7.1. Não serão aceitos como documentos de identidade:
- Certidão de nascimento ou Casamento;
- CPF;
- Títulos eleitorais;
- Carteiras de Motorista (modelo sem foto e digital com ou sem 
foto – modelo eletrônico); 
- Carteiras de Estudante;
- Carteiras Funcionais sem valor de identidade;
- Documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.
7.7.1.1. O documento deverá estar em perfeitas condições, de 
forma a permitir, com clareza, a identificação do candidato (foto 
e assinatura).
7.7.1.2. Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos 
candidatos não apenas no ingresso nos locais de prova como 
também durante a realização da prova e, em razão da proibição do 
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uso de celulares e aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresen-
tação pelo candidato da Carteira Nacional de Habilitação (CNHe) 
ou qualquer outra Carteira de Identidade em meio eletrônico. Para 
fins de identificação civil, o candidato obrigatoriamente deverá 
apresentar documento original com foto, e em meio físico, 
dentre aqueles admitidos no subitem 7.7 deste Edital.
7.7.2. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia de realização da etapa, documento de identidade original, por 
motivo de perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que 
ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 
máximo, 30 (trinta) dias. Na ocasião será submetido à identificação 
especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio 
para fins de Exame Grafotécnico e coleta de digital.
7.8. A identificação especial será exigida, também, ao candidato 
cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fi-
sionomia ou à assinatura do portador, à condição de conservação 
do documento e/ou à própria identificação. 
7.9. O documento de identidade deverá ser apresentado ao Fiscal 
de Sala ou de Local, antes do acesso à sala ou ao local de prova.
7.9.1. Não será permitido, em hipótese alguma, o ingresso nas salas 
ou no local de realização das provas de candidatos sem documento 
oficial e original de identidade, nem mesmo sob a alegação de estar 
aguardando que alguém o traga.
7.9.2. Após identificação e entrada em sala, o candidato se dirigirá 
à carteira e não poderá consultar ou manusear qualquer material 
de estudo ou de leitura enquanto aguardar o horário de início das 
provas.
7.10. Não será permitida a permanência de candidatos que já te-
nham terminado as provas no local de realização das mesmas. Ao 
terminarem, os candidatos deverão se retirar imediatamente 
do local, não sendo possível nem mesmo a utilização dos 
banheiros e bebedouros.
7.10.1. É vedada a permanência de acompanhantes no local das 
provas, ressalvado o contido no subitem 6.7.
7.11. As Provas acontecerão em dias, horários e locais indicados 
nas publicações oficiais e no Comunicado Oficial de Convocação 
para Prova -COCP. Não haverá, sob pretexto algum, segunda cha-
mada, nem justificação de falta, sendo considerado eliminado do 
Concurso Público o candidato que faltar às provas. Não haverá 
aplicação de prova fora do horário, data e locais pré-determinados.
7.12. Será realizada coleta de digital de todos os candidatos, em 
qualquer etapa, a critério do IBADE e da Comissão do Concurso 
Público, objetivando a realização de exame datiloscópico, com a 
confrontação dos candidatos que venham a ser convocados para 
contratação. 
7.13. Poderá ser utilizado detector de metais nos locais de reali-
zação da etapa.
7.14. O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização 
da Prova Objetiva após assinatura da Lista de Presença e recebi-
mento de seu Cartão de Respostas até o início efetivo das provas 
e, após este momento, somente acompanhado por Fiscal. Portanto, 
é importante que o candidato utilize banheiros e bebedouros, se 
necessitar, antes de sua entrada na sala.
7.15. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo 
previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento do 
candidato, exceto às candidatas lactantes, conforme subitem 6.7.
7.16. Será automaticamente eliminado do Concurso Público, o 
candidato que durante a realização da Prova Objetiva:
a) for descortês com qualquer membro da equipe encarregada 
pela realização da etapa;
b) for responsável por falsa identificação pessoal;
c) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação;
d) ausentar-se do recinto da prova ou do teste sem permissão;
e) deixar de assinar lista de presença;
f) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
g) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
h) não permitir a coleta da impressão digital ou o uso do detector 
de metais;
i) não atender as determinações deste Edital;
j) for surpreendido em comunicação com outro candidato;
k) recursar-se a devolver o Cartão de Respostas ao término das 
Provas, antes de sair da sala;
l) ausentar-se do local da prova antes de decorrida 1 (uma) hora 

do início da mesma;
m) for surpreendido portando celular durante a realização da Prova 
Objetiva. Celulares deverão ser desligados, retiradas as baterias, 
e guardados dentro do envelope fornecido pelo IBADE ao entrar 
em sala, mantidos lacrados e dentro da sala até a saída definitiva 
do local da realização da prova; 
n) não atender ao critério da alínea acima e for surpreendido com 
celular fora do envelope fornecido ou portando o celular no deslo-
camento ao banheiro/bebedouro ou o telefone celular tocar, estes 
últimos, mesmo dentro do envelope fornecido pelo IBADE;
o) for surpreendido em comunicação verbal ou escrita ou de qual-
quer outra forma;
p) utilizar-se de livros, dicionários, códigos impressos, máquinas 
calculadoras e similares ou qualquer tipo de consulta;
q) não devolver o Caderno de Questões, se sair antes do horário 
determinado no subitem 7.21.3.

7.17. Não é permitido qualquer tipo de anotação e/ou utilização de 
papel ou similar, além do Caderno de Questões, do Cartão de Res-
postas, não sendo permitida, nem mesmo, a anotação de gabarito.
7.17.1. O candidato que for pego com a anotação do gabarito 
deverá entregá-la ao fiscal ou se desfazer da mesma, e em caso 
de recusa será eliminado do Certame.
7.18. Após entrar em sala, não será admitida qualquer espécie de 
consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 
livros, dicionários, códigos, papéis, manuais, impressos ou ano-
tações, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, smar-
tphones, tablets, iPod®, ipad, pendrive, BIP, walkman, gravador ou 
similares, máquina de calcular, MP3, MP4 ou similares, notebook, 
palmtop, receptor, máquina fotográfica ou similares, controle de 
alarme de carro ou qualquer outro receptor de mensagens, nem o 
uso de relógio de qualquer forma, material ou especificação, nem 
marcadores de tempo de qualquer modalidade, óculos escuros 
ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como: chapéu, boné, 
gorro, etc, nem acessório avulso que cubra parte ou todo corpo, 
tais como: cobertores, mantas, etc, também não será admitida a 
utilização de qualquer objeto/material, de qualquer natureza, que 
cubra a orelha ou obstrua o ouvido.
7.18.1. O IBADE recomenda que, no dia de realização da Prova 
Objetiva, o candidato não leve nenhum dos objetos citados no 
subitem anterior.
7.18.2. O IBADE não se responsabilizará por perdas ou extravios 
de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 
realização das provas, nem por danos neles causados.
7.18.3. Constatando-se que o candidato utilizou processos ilícitos 
através de meio eletrônico, estatístico, visual ou grafotécnico, sua 
prova será anulada e será automaticamente eliminado do Concurso 
Público.
7.19. É proibido o porte de armas nos locais das provas, não po-
dendo o candidato armado realizar as mesmas.
7.20. É expressamente proibido fumar no local de realização das 
provas.
7.21. O tempo total de realização da Prova será de 4h30min 
para todos os cargos.
7.21.1. O tempo de duração da prova inclui o preenchimento do 
Cartão de Respostas.
7.21.2. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto 
de realização da prova após 1 (uma) hora, contada do seu efetivo 
início.
7.21.3. O candidato só poderá levar o próprio exemplar do Cader-
no de Questões se deixar a sala a partir de 1 (uma) hora para o 
término do horário da prova.
7.21.4. Ao final da prova, os 03 (três) últimos candidatos deverão 
permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, 
devendo todos assinar a Ata de Fiscalização, atestando a idoneidade 
da fiscalização da prova, retirando-se da mesma de uma só vez.
7.21.4.1. No caso de haver candidatos que concluam a prova ao 
mesmo tempo, sendo um ou dois desses necessários para cumprir o 
subitem 7.21.4, a seleção dos candidatos será feita mediante sorteio.
7.22. No dia de realização da prova não serão fornecidas, por 
qualquer membro da equipe de aplicação e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo da mesma e/ou 
aos critérios de avaliação.
7.23. Por motivo de segurança, somente é permitido ao candidato 
fazer qualquer anotação durante a prova no seu Caderno de Ques-
tões, devendo ser observado o estabelecido no subitem 7.17. 
7.24. Ao terminar a prova, o candidato deverá entregar ao Fiscal, 
o Caderno de Questões, se ainda não o puder levar, bem como 
o Cartão de Respostas e todo e qualquer material cedido para a 
execução da prova.
7.25. No dia da realização da Prova Objetiva, na hipótese do nome 
do candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de 
prova estabelecidos no Edital de Convocação, o IBADE procederá 
à inclusão do candidato, mediante a apresentação do DARE, com 
comprovação de pagamento efetuado dentro do prazo previsto 
para as inscrições, original e uma cópia, com o preenchimento 
e assinatura do formulário de Solicitação de Inclusão. A cópia do 
comprovante será retida pelo IBADE. O candidato que não levar 
a cópia terá o comprovante original retido para que possa ser 
efetivada a sua inclusão.
7.25.1. A inclusão será realizada de forma condicional e será ana-
lisada pelo IBADE, com o intuito de se verificar a pertinência da 
referida inscrição.
7.25.2. Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será 
automaticamente cancelada sem direito à reclamação, indepen-
dentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes.
7.26. Toda e qualquer ocorrência, reclamação ou necessidade de 
registro, deverá ser imediatamente manifestada ao fiscal ou re-
presentante do IBADE, no local e no dia da realização da etapa, 
para o registro na folha ou ata de ocorrências e, caso necessário, 
sejam tomadas as providências cabíveis.  
7.26.1. Não serão consideradas e nem analisadas as reclamações 
que não tenham sido registradas na ocasião.
7.27. Demais informações a respeito da realização da Prova Objetiva 
constarão no respectivo Edital de Convocação e/ou Comunicado 
Oficial de Convocação para Prova - COCP.

7.27.1. As normas e procedimentos acerca do protocolo de saúde 
para prevenção e combate ao Covid-19 serão divulgados na con-
vocação para a Prova Objetiva.

8. DA PROVA OBJETIVA
8.1. A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e 
deverá ser realizada dentro do tempo total de prova, conforme 
indicado no subitem 7.21 deste Edital.
8.1.1. A Prova Objetiva será constituída de questões de múltipla 
escolha, conforme o Quadro de Provas, subitem 8.5.
8.1.1.1. Cada questão terá 5 (cinco) alternativas, sendo apenas 
uma correta.
8.2. Cada candidato receberá um Caderno de Questões e um único 
Cartão de Respostas que não poderá ser rasurado, amassado ou 
manchado.
8.3. O candidato deverá seguir atentamente as recomendações 
contidas na capa de seu Caderno de Questões e em seu Cartão 
de Respostas.
8.3.1. As instruções que constam no Caderno de Questões da 
Prova Objetiva de Múltipla Escolha e no Cartão de Respostas, bem 
como as orientações e instruções expedidas pelo IBADE durante 
a realização das provas complementam este Edital e deverão ser 
observadas e seguidas pelo candidato.
8.4. Antes de iniciar a Prova Objetiva, o candidato deverá transcrever 
a frase que se encontra na capa do Caderno de Questões para o 
quadro “Exame Grafotécnico” do Cartão de Respostas.
8.5. A organização da prova, seu detalhamento, número de questões 
por disciplina e valor das questões encontram-se representados 
nas tabelas abaixo:

NÍVEL SUPERIOR - TURNO VESPERTINO

Administrador e Assistente Social

Disciplinas

Quanti-
dade de 
questões

Valor 
de cada 
questão

Pontuação 
máxima

Língua Portuguesa 10 1 10

Raciocínio Lógico Quantitativo 10 1 10

Legislação e Ética na Adminis-
tração Pública 10 1 10

Informática Básica 10 1 10

Conhecimentos Específicos 60 2 120

TOTAIS 100 160

NÍVEL SUPERIOR - TURNO MATUTINO

Analista Técnico Administrativo II 

Disciplinas

Quanti-
dade de 
questões

Valor 
de cada 
questão

Pontuação 
máxima

Língua Portuguesa 10 1 10

Raciocínio Lógico Quantitativo 10 1 10

Legislação e Ética na Adminis-
tração Pública 10 1 10

Informática Básica 10 1 10

Conhecimentos Específicos 60 2 120

TOTAIS 100 160

8.6. Será eliminado do presente Concurso Público o candidato que 
não obtiver, pelo menos, 70% (setenta por cento) dos pontos da Prova 
Objetiva e/ou obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas 
e que não estiver entre os 50 (cinquenta) primeiros classificados, 
além do número de vagas oferecidas para cada cargo, conforme 
indicado abaixo, observado o percentual previsto no subitem 5.2:

CÓD. CARGO

 AMPLA
CONCOR-
RÊNCIA PcD

S01 ADMINISTRADOR 52 03

S02
ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRA-
TIVO II 70 04

S03 ASSISTENTE SOCIAL 48 3

8.6.1. Serão considerados classificados e aptos a participar da 2ª 
Etapa – Prova de Títulos os candidatos que estiverem posicionados 
dentro dos parâmetros previstos no quadro do subitem 8.6.
8.6.1.1. Para efeito de posicionamento, será considerada a ordem 
decrescente da nota obtida na Prova Objetiva. Em caso de em-
pate na última posição definida acima, todos os empatados nesta 
posição serão aprovados.
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8.6.1.2. Caso não tenham sido classificados candidatos PcD em 
número suficiente ao total de vagas reservadas, o referido quantitativo 
será preenchido por candidatos que concorreram à vaga de ampla 
concorrência, observada a ordem decrescente de posicionamento.
8.6.2. Os candidatos reprovados na Prova Objetiva estão automati-
camente eliminados do concurso público e não terão classificação 
alguma no certame.
8.7. O candidato deverá transcrever as respostas da Prova Objetiva 
para o Cartão de Respostas, que será o único documento válido 
para correção eletrônica.
8.8. A transcrição das alternativas para o Cartão de Respostas e a 
sua assinatura são obrigatórias e serão de inteira responsabilidade 
do candidato, que deverá proceder em conformidade com as ins-
truções específicas nele contidas, pois a correção da prova será 
feita somente nesse documento e por processamento eletrônico. 
Assim sendo, fica o candidato obrigado, ao receber o Cartão de 
Respostas, verificar se o número do mesmo corresponde ao seu 
número de inscrição contido no Comunicado Oficial de Convocação 
para Prova - COCP e na Lista de Presença.
8.8.1. Não haverá substituição de Cartão de Respostas.
8.8.2. Por motivo de segurança, poderão ser aplicadas provas de 
mesmo teor, porém com gabaritos diferenciados, de forma que, 
caberá ao candidato marcar o TIPO DE PROVA em seu Cartão de 
Respostas correspondente ao do Caderno de Questões recebido. 
Caso o candidato não marque o tipo de prova, o cartão de respos-
tas não será lido e o candidato estará automaticamente eliminado 
do Concurso Público. Após a aplicação da Prova Objetiva não 
poderá haver mudança no tipo de prova indicado pelo candidato 
no Cartão de Respostas.
8.9. O candidato deverá marcar, para cada questão, somente uma 
das opções de resposta. Será considerada errada e atribuída nota 
0 (zero) à questão com mais de uma opção marcada, sem opção 
marcada, com emenda ou rasura.
8.10. O gabarito oficial será disponibilizado no site www.ibade.org.
br no 2º dia útil após a data de realização da prova, a partir das 12 
horas (horário do Estado de Santa Catarina), conforme Cronograma 
Previsto – ANEXO II.
8.11. Os cartões de respostas estarão disponíveis no site www.
ibade.org.br até 15 (quinze) dias após a divulgação do resultado 
da Prova Objetiva.

9. DA PROVA DE TÍTULOS 
9.1. Participarão desta etapa todos os candidatos aprovados na 
Prova Objetiva, na forma do subitem 8.6 e subitens.
9.2. O candidato deverá enviar seus títulos por envio de cópia 
autenticada em cartório e formulário com a discriminação dos tí-
tulos via link disponível no site www.ibade.org.br, observando o 
prazo indicado no ANEXO II – CRONOGRAMA PREVISTO, das 
8h do primeiro dia até as 23h59min do último dia, conforme 
indicado abaixo:
a) link para o envio do FORMULÁRIO E DOS TÍTULOS – O 
candidato deverá enviar o formulário para envio dos títulos, com 
a discriminação dos títulos, devidamente preenchido e assinado E 
os títulos organizados por Item, conforme cargo pleiteado em um 
único arquivo e em PDF (LIMITE MÁXIMO DE 20MB), conforme 
modelo disponível no site www.ibade.org.br;
a.1.) o candidato deverá ASSINAR A DECLARAÇÃO DE VERA-
CIDADE constante no formulário de envio dos títulos.
a.2.) CADA DOCUMENTO deverá ser identificado pelo número 
de ordem e o item do quadro de pontuação (A, B ou C) con-
forme descrito no formulário de títulos. Modelo explicativo será 
disponibilizado no site www.ibade.org.br.
9.3 Não haverá conferência dos títulos no momento do envio.
9.3.1. Não serão aceitos documentos após o prazo de envio. 
9.3.2. Após o prazo de envio dos títulos não será permitida a com-
plementação ou alteração da documentação.
9.4. O candidato deverá:
a) encaminhar o formulário de títulos devidamente preenchido;
b) apresentar os documentos numerados de acordo com o descrito 
no formulário de títulos e/ou não indicarem o item a que se referem 
no quadro de pontuação (A, B ou C);
c) assinar a Declaração de Veracidade, contida na capa de iden-
tificação;
d) enviar os títulos por meio de cópias autenticadas em cartório.
9.4.1. Não serão pontuados e/ou analisados títulos que estiverem 
em cópia simples e não estiverem autenticados em cartório.
9.5. Fica reservado à Comissão do Concurso Público ou ao IBADE, 
o direito de exigir, a seu critério, a apresentação dos documentos 
originais para conferência. 
9.6. Todos os cursos previstos para pontuação na avaliação de 
títulos deverão estar concluídos até a data da publicação do Edital 
de convocação para o envio dos títulos.
9.7. Os títulos apresentados e seus respectivos cursos deverão, 
obrigatoriamente, enquadrar-se nas exigências das resoluções do 
Conselho Nacional de Educação e do MEC. Caso contrário, o 
candidato deverá apresentar uma declaração da instituição, em 
papel timbrado e com o CNPJ, informando que o curso atende as 
exigências da referida habilitação, o período do curso e demais 
informações exigidas nas resoluções que porventura não constem 

no diploma/certificado. O responsável pela assinatura deverá assinar 
por extenso e colocar seu nome completo e seu registro funcional. 
9.8. Serão considerados os seguintes títulos, para efeitos do pre-
sente Concurso Público:

ITEM DISCRIMINAÇÃO
VALOR DO 
TÍTULO

A

Pós-Graduação Stricto Sensu – Doutorado 
na área do cargo a que concorre, pertinente 
ao cargo ofertado. 5,0 pontos

B

Pós-Graduação Stricto Sensu – Mestrado 
na área do cargo a que concorre, pertinente 
ao cargo ofertado. 3,5 pontos

C

Pós-Graduação “Lato Sensu” em nível de 
Especialização na área de atuação para a 
qual concorre. 1,5 ponto

9.9. Somente será pontuado um título em cada item.
9.9.1. Para fim de pontuação no presente Concurso Público, os 
títulos somente serão considerados quando cumpridos na área do 
cargo a que concorre. 
9.9.1.1. Na impossibilidade de verificação pela banca, da pertinência 
do título à área do cargo considerando nomenclatura do curso da 
pós-graduação ou atendimento às resoluções ou período de curso, 
o título ficará sujeito a não pontuação. Desta forma, destaca-se 
a obrigatoriedade dos diplomas estarem sempre acompanhados 
do histórico.
9.9.2. Quaisquer outros cursos que não atenderem aos descritos 
na tabela do subitem 9.9, não serão pontuados.
9.10. Para os cursos de Mestrado e Doutorado exigir-se-á o diploma, 
acompanhado do histórico.
9.10.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do diploma, 
por ainda não ter sido emitido pela Instituição de Ensino, serão 
aceitas, para fins de pontuação, declarações ou certidões de con-
clusão dos cursos Mestrado e Doutorado se o curso for concluído 
a partir de 01/01/2017, desde que constem do referido documento 
a comprovação da defesa e aprovação da dissertação/tese e o 
respectivo histórico. O envio de somente a ata de defesa de tese, 
não acompanhada da declaração da instituição de ensino e his-
tórico, não será considerado para fim de pontuação no presente 
concurso público.
9.10.2. Os diplomas de Mestrado e Doutorado expedidos por uni-
versidades estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos 
por universidades que possuam cursos de pós-graduação reco-
nhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria.
9.11. Os cursos de especialização lato sensu deverão ser apresen-
tados por meio de certificados, em conformidade com a RESOLU-
ÇÃO CNE/CES N° 1, DE 8 DE JUNHO DE 2007, acompanhados 
do respectivo histórico.
9.11.1. Em caso de impossibilidade de apresentação do certifi-
cado, por ainda não ter sido emitido pela Instituição de Ensino, 
será aceita, para fins de pontuação, declaração ou certidão de 
conclusão do curso de especialização lato sensu se o curso for 
concluído a partir de 01/01/2017, desde que constem do referido 
documento, o histórico escolar do curso, com data de conclusão 
e aprovação da monografia.
9.11.2. Os cursos de especialização lato sensu expedidos por uni-
versidades estrangeiras somente serão aceitos se reconhecidos 
por universidades que possuam cursos de pós-graduação reco-
nhecidos e avaliados, na mesma área de conhecimento e em nível 
equivalente ou superior, conforme legislação que trata da matéria.
9.11.3. Somente serão pontuados os cursos de especialização lato 

sensu iniciados após a conclusão da graduação.
9.11.3.1. Em caso de impossibilidade de verificação do subitem 
9.11.3, o candidato deverá apresentar uma declaração da institui-
ção, em papel timbrado e com o CNPJ, informando as datas de 
início e término dos cursos. O responsável pela assinatura deverá 
assinar por extenso e colocar seu nome completo e seu registro 
funcional. Caso contrário, os documentos NÃO serão pontuados.
9.11.4. Os cursos de especialização deverão estar acompa-
nhados de diploma de graduação ou declaração de conclusão 
do curso, desde que constem do referido documento, o histórico 
escolar do curso, caso contrário não serão pontuados.
9.11.5. A comprovação da graduação apenas se faz necessária 
para fim de confirmação da banca quanto à conformidade da pós-
-graduação, não dizendo respeito à análise de requisito.
9.12. Para os diplomas/certificados que estiverem com grafia do 
nome ou sobrenome diferente do nome atual do candidato, o mesmo 
deverá encaminhar documentação comprobatória para esclarecer 
a alteração, caso contrário, o título não será pontuado. 
9.13. A nota final dos títulos, de caráter classificatório, corresponderá 
à soma dos pontos obtidos pelo candidato.
9.14. O resultado da Prova de Títulos será divulgado no site www.
ibade.org.br, na data constante no Cronograma Previsto – ANEXO II.
9.15. O IBADE não será responsável por problemas na emissão 
dos formulários/capa via Internet, motivados por falhas de comuni-
cação, congestionamento das linhas de comunicação nos últimos 
dias do período de emissão dos mesmos, bem como por impressão 
incompleta dos formulários/capa.

10. DOS RECURSOS E PEDIDOS DE REVISÃO
10.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente funda-
mentado, em relação a qualquer das questões da Prova Objetiva, 
informando as razões pelas quais discorda do gabarito.
10.2. O recurso será dirigido ao IBADE e deverá ser interposto no 
prazo de até 02 (dois) dias úteis após a divulgação do gabarito oficial.
10.2.1. Admitir-se-á para cada candidato um único recurso por 
questão, o qual deverá ser enviado via formulário específico dis-
ponível On-line no site www.ibade.org.br, que deverá ser integral-
mente preenchido. É necessário o envio de um formulário para 
cada questão recorrida. O formulário estará disponível a partir 
das 8h do primeiro dia até as 23h59min do último dia do prazo 
previsto no Cronograma, considerando-se o horário do Estado 
de Santa Catarina.
10.2.2. O formulário preenchido de forma incorreta, com campos em 
branco ou faltando informações será automaticamente desconside-
rado, não sendo encaminhado à Banca Acadêmica para avaliação.
10.3. O recurso deve conter a fundamentação das alegações com-
provadas por meio de citação de artigos, amparados pela legislação, 
itens, páginas de livros, nome dos autores.
10.3.1. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos cor-
respondentes às questões da Prova Objetiva, porventura anuladas, 
serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente.
10.3.2. A Prova Objetiva será corrigida de acordo com o novo 
gabarito oficial, após o resultado dos recursos.
10.4. Será facultado ao candidato solicitar revisão dos resultados 
preliminares da Prova Objetiva, da Prova de Títulose da Perícia 
Médica - PCD.
10.4.1. Admitir-se-á somente um único pedido de revisão por re-
sultado preliminar das etapas acima citadas.
10.4.2. Após o envio do pedido, não será permitido complementá-lo 
ou alterá-lo, nem mesmo por meio de requerimentos, reclamações, 
notificações extrajudiciais ou quaisquer outros instrumentos similares.
10.5. O pedido de revisão deverá conter, obrigatoriamente, o nome 
do candidato, o número de sua inscrição e ser encaminhado ao 
IBADE, na data definida no Cronograma Previsto – ANEXO II, no 
horário compreendido entre 08h e 23h59min (horário do Estado de 
Santa Catarina), via formulário disponível no site www.ibade.org.br. 
10.6. Será indeferido liminarmente o recurso ou pedido de revisão 
que descumprir as determinações constantes neste Edital; for dirigido 
de forma ofensiva ao IBADE e/ou ao Instituto de Previdênciado 
Estado de Santa Catarina - IPREV; for apresentado fora do prazo 
ou fora de contexto.
10.7. A Banca Examinadora constitui a última instância para recurso 
ou revisão, sendo soberana em suas decisões, razão porque não 
caberão recursos adicionais.
10.8. As anulações de questões ou alterações de gabarito ou de 
notas ou resultados, provenientes das decisões dos recursos ou 
pedidos de revisão, serão dados a conhecer por meio da Internet, 
no site www.ibade.org.br, nas datas estabelecidas no Cronograma 
Previsto – ANEXO II.

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO
11.1. A nota final do Concurso Público será a soma das notas finais 
das Provas Objetiva e de Títulos. 
11.2. Os candidatos serão listados em ordem de classificação, de 
acordo com os valores decrescentes da nota final no Certame, 
observados os critérios de desempate deste edital, observando o 
Parágrafo Único do artigo 20 do Decreto 1.570 de 18 de novembro 
de 2021, conforme abaixo:
a) o cadastro de reserva não poderá superar 50 (cinquenta) candidatos 
aprovados, independentemente do número de vagas oferecidas;
b) os candidatos que não se classificarem dentro do quantitativo 
máximo previsto para o cadastro de reserva serão considerados 
reprovados no concurso público, ainda que tenham atingido nota 
mínima; e
c) nenhum dos candidatos empatados na última classificação de 
aprovados será considerado reprovado nos termos deste Decreto.
11.3. No caso de igualdade de pontuação final para classificação, 
após observância do disposto no parágrafo único, do art. 27, da Lei 
nº 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), sendo considerada, 

para esse fim, a data de realização da prova objetiva para o cargo, 
dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que obtiver:
a) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Conhe-
cimentos Específicos;
b) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Língua 
Portuguesa;
c) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Raciocínio 
Lógico Quantitativo;
d) obtiver a maior nota na Prova Objetiva na disciplina de Infor-
mática Básica;
e) tiver exercido efetivamente a função de jurado, de acordo com 
a Lei nº 11.689/2008;
f) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais 
idade, considerando dia, mês, ano e, se necessário, hora e minuto 
do nascimento.
11.4. Para fins de comprovação da função a que se refere a alínea 
“e” do subitem 11.3. serão aceitas certidões, declarações, atestados 
ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em 
cartório), emitidos pelos tribunais de justiça estaduais e regionais 
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federais do país, relativos à função de jurado, nos termos do art. 
440 do Código de Processo Penal, a partir de 10 de agosto de 2008, 
data de entrada em vigor da Lei nº 11.689, de 2008.
11.4.1. Para fins de verificação do critério mencionado no subitem 
anterior, os candidatos deverão fazer o upload do documento com-
probatório descrito no subitem 11.4, no link e período de inscrição, 
no endereço eletrônico www.ibade.org.br.

12. DA NOMEAÇÃO E POSSE
12.1. O IPREV/SC reserva-se o direito de proceder nomeação e 
posse, em número que atenda ao interesse e às necessidades 
do serviço, de acordo com a disponibilidade orçamentária e até o 
número de vagas ofertadas neste Edital, das que vierem a surgir 
ou forem criadas por lei, dentro do prazo de validade deste Con-
curso Público.
12.2. A nomeação será feita por meio de publicação no Diário Oficial 
do Estado de Santa Catarina. Também será enviada correspondência 
para o e-mail cadastrado pelo candidato no momento da inscrição.
12.3. O candidato nomeado deverá apresentar os seguintes 
documentos para a posse, cujo rol será encaminha por e-mail, 
conforme subitem 12.2.: 
a)comprovante de nacionalidade brasileira, ou comprovante do 
gozo das prerrogativas dos Decretos nº 70.391/72 e 70.436/72;
b)comprovação da idade mínima de 18(dezoito) anos até a data da 
posse: carteira de identidade – RG (original e fotocópia);
c)comprovante de inscrição no cadastro de pessoas físicas: CPF 
(original e fotocópia);
d)comprovante de quitação com as obrigações militares: certificado 
de reservista (original e fotocópia);
e)comprovante de quitação com as obrigações eleitorais: título de 
eleitor e declaração de quitação eleitoral;
f)comprovante do número de PIS ou PASEP: cartão de PIS/PASEP 
(original e fotocópia);
g)comprovante de nível de escolaridade exigido nos termos deste 
Edital para o cargo, concluído até a data da posse: histórico e 
certificado/diploma (original e fotocópia);
h)estar registrado e com a situação regularizada junto ao órgão de 
conselho de classe correspondente a sua formação profissional, 
quando for o caso, devidamente comprovado com a documentação 
exigida;
i)declaração de não ter sofrido no exercício de Função Pública, 
as penalidades previstas no artigo 137 e seu parágrafo único da 
Lei Estadual nº 6.745/85;
j)declaração de bens, valores e renda: modelo fornecido pela IP-
REV (original);
k)declaração de inexistência de acumulação de cargo público ou 
de condições de acumulação amparada pela Constituição: modelo 
fornecido pela IPREV (original);
l)declaração de que não foi condenado criminalmente;
m)ficha de antecedentes criminais, fornecida pelas varas criminais 
das justiças estadual e federal, das comarcas em que tenha resi-
didonosúltimos05(cinco)anos (original);
n)certidão de casamento e de nascimento dos filhos, sendo o no-
meado casado ou tiver filhos (original e fotocópia);
o)laudo de aptidão física e mental de capacidade laboral, necessário 
para o exercício do cargo/função, expedido pela Gerência de Perícia 
Médica, baseado no Decreto Estadual nº 3.338/2010;

p)conta corrente individual do Banco do Brasil, não podendo ser 
Conta Salário.
12.3.1. Outros documentos/certidões poderão ser solicitados no 
ato da posse.
12.4. O não atendimento ao subitem 12.3 ou a adulteração de 
qualquer elemento constante da relação de documentos ou a não 
veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado, 
verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato 
do Certame.
12.5. Ao ser nomeado, o candidato deverá fazer a opção entre 
assumir ou requerer a reclassificação para o final da fila.
12.6. O candidato aprovado no Concurso Público, quando nome-
ado, será submetido à Avaliação Médico Pericial pela Gerência de 
Perícia Médica para avaliação de sua capacidade física e mental, 
cujo caráter é eliminatório e constitui condição e pré-requisito para 
que se concretize a posse. 
12.7. O candidato que não atender a convocação para a apresen-
tação dos requisitos citados no item 2 e ANEXO I deste Edital, no 
prazo estabelecido do Ato de Nomeação, será automaticamente 
excluído do Concurso Público.O candidato que, após ser nomeado, 
não apresentar a documentação exigida no item 2 e ANEXO I deste 
Edital, no prazo estabelecido por e-mail, será automaticamente 
excluído do Concurso Público.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Os candidatos poderão obter informações gerais referentes 
ao Concurso Público através do site www.ibade.org.br ou por meio 
dos telefones: 0800 668 2175 / (21) 3674-9190, ou pelo e-mail 
atendimento@ibade.org.br. 
13.1.1. Não serão dadas por telefone informações a respeito de 
datas, locais e horários de realização das provas e nem de re-
sultados, gabaritos, notas, classificação, convocações ou outras 
quaisquer relacionadas aos resultados provisórios ou finais das 
provas e do Concurso Público. O candidato deverá observar ri-
gorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados na 
forma definida neste Edital.
13.1.2. Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital somente 
poderão ser feitas por meio de edital de retificação.
13.1.3. O Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina 
– IPREV e o IBADE não se responsabilizam por informações de 
qualquer natureza, divulgados em sites de terceiros.
13.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar as 
publicações dos Editais, comunicações, retificações e convocações 
referentes a este Concurso Público, durante todos o período de 
validade do certame.
13.3. Caso o candidato queira utilizar-se de qualquer direito conce-
dido por legislação pertinente, deverá fazer a solicitação ao IBADE, 
até o último dia das inscrições, em caso de domingo ou feriado, até 
o primeiro dia útil seguinte. Este período não será prorrogado em 
hipótese alguma, não cabendo, portanto, acolhimento de recurso 
posterior relacionado a este subitem.
13.4. O resultado final será divulgado na Internet nos sites www.
ibade.org.br e www.iprev.sc.gov.br.
13.5. A homologação do Resultado Final do Concurso Público, 
pelo Presidente do IPREV/SC, será publicada no Diário Oficial do 
Estado de Santa Catarina.

13.6. Acarretará a eliminação do candidato no Concurso Público, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou a tentativa 
de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou em 
outros editais relativos ao Concurso Público, nos comunicados e/
ou nas instruções constantes de cada prova.
13.7. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto 
ao IBADE por meio do e-mail: atendimento@ibade.org.br, até a 
publicação do resultado final do Certame e após, junto ao setor de 
Gerência De Gestão de Pessoas– GEPES - gepes@iprev.sc.gov.
br, sob sua responsabilidade.
13.8. As legislações com entrada em vigor após a data de publi-
cação deste Edital, bem como alterações em dispositivos legais e 
normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas 
provas do presente Concurso Público.
13.9. As ocorrências não previstas neste Edital serão resolvidas a 
critério exclusivo e irrecorrível da Comissão Especial Coordenadora 
do Concurso Público e do IBADE.
13.10. Todos os cursos, requisitos para ingresso, referenciados 
no ANEXO I deste Edital, deverão ter o reconhecimento e/ou sua 
devida autorização por órgão oficial competente.
13.11. O Instituto de Previdência do Estado de Santa Catarina – 
IPREV e o IBADE não se responsabilizam por quaisquer textos, 
apostilas, cursos, referentes a este Concurso Público.
13.12. Os documentos produzidos e utilizados pelos candidatos 
em todas as etapas do Concurso Público são de uso e propriedade 
exclusivos da Banca Examinadora, sendo terminantemente vedada 
a sua disponibilização a terceiros ou a devolução ao candidato.
13.13. O IBADE e o Instituto de Previdência do Estado de Santa 
Catarina – IPREV reservam-se o direito de promover as corre-
ções que se fizerem necessárias, em qualquer etapa do presente 
Certame ou posterior ao mesmo, em razão de atos não previstos 
ou imprevisíveis.
13.14. Os candidatos aprovados que não atingiram a classificação 
necessária ao número de vagas previstas neste edital, integram o 
cadastro de reserva, na forma do subitem 11.2 e subitens.
13.15. As despesas relativas à participação em todas as etapas do 
Concurso Público e a apresentação para exames pré-admissionais 
serão de responsabilidade exclusiva do próprio candidato.
13.16. Todos os cálculos citados neste Edital serão considerados 
até a segunda casa decimal, arredondados para o número ime-
diatamente superior se o algarismo da terceira casa decimal for 
igual ou superior a cinco.
13.17. Os casos não previstos, no que tange à realização deste 
Concurso Público, serão resolvidos conjuntamente pelo IBADE e 
pela Comissão do Concurso Público,forma da por membros do 
Instituto de Previdência.
13.18. Integram este Edital, os seguintes Anexos:
ANEXO I - QUADRO DE VAGAS;
ANEXO II - CRONOGRAMA PREVISTO;
ANEXO III - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO;
ANEXO IV - ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO CANDIDATO COM DE-
FICIÊNCIA COM RENDA MENSAL QUE NÃO ULTRAPASSA 2 
(DOIS) SALÁRIOS-MÍNIMOS.

MARCELO PANOSSO MENDONÇA
PRESIDENTE DO IPREV

ANEXO I

QUADRO DE VAGAS

Legendas: ¹ AC= Ampla concorrência / ² PcD = Pessoa com deficiência 

NÍVEL SUPERIOR

CÓD CARGO REQUISITO
CARGA

HORÁRIA
SEMANAL

LOTAÇÃO
VAGA
AC1

VAGA 
PARA PcD2

TOTAL DE
VAGAS* REMUNERAÇÃO

S01 ADMINISTRADOR
Conclusão de curso de nível superior em Administração, com registro no 
respectivo Conselho Regional de Administração.

40 horas Florianópolis 04 01 05 R$ 11.235,24**

S02
ANALISTA TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO II

Conclusão de curso de nível superior, em qualquer área, reconhecido pelo 
Ministério da Educação. 40 horas Florianópolis 22 02 24 R$ 11.235,24**

S03 ASSISTENTE SOCIAL
Conclusão de curso de nível superior em Serviço Social, com registro no 
respectivo Conselho Regional.

40 horas Florianópolis 01 - 01 R$ 11.235,24**

* Respeitadas as regras do Decreto nº 1410 de 18 de dezembro de 2017.
**Vencimento a partir de julho/2022: R$ 1.296,00; Gratificação de Atividade Técnica: R$ 2.175,24 (Lei nº 18.314/21); Gratificação de Coordenação dos Sistemas Administrativos: R$7.500,00 (Lei nº 
18.315/21); Auxílio Alimentação: R$ 264,00 (22 dias úteis).

ANEXO II

CRONOGRAMA PREVISTO

EVENTOS
 DATAS 

PREVISTAS

Publicação do Edital de abertura 26/09/2022

Período de inscrições pela Internet
27/09 a 

27/10/2022

Solicitação de isenção do valor da inscrição
28/09 e 

29/09/2022

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 14/10/2022

Recurso contra o indeferimento da isenção
17/10 e 

18/10/2022

Resultado do recurso contra o indeferimento da 
isenção

26/10/2022

Último dia para pagamento do DARE 28/10/2022

Divulgação dos pedidos de atendimento especial 
deferidos

16/11/2022Divulgação dos candidatos que se declararam 
como Pessoa com Deficiência – PCD

Divulgação preliminar das inscrições
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Recursos contra o resultado dos pedidos de 
atendimento especial e dos candidatos que se 
declararam como Pessoa com Deficiência – PCD 17/11 e 

18/11/2022
Recursos contra o resultado das inscrições 
preliminares

Respostas aos recursos contra o resultado dos 
pedidos de atendimento especial e dos can-
didatos que se declararam como Pessoa com 
Deficiência – PCD

30/11/2022

Respostas dos recursos contra o resultado das 
inscrições preliminares

Divulgação da homologação das inscrições

Divulgação da homologação das inscrições

Divulgação do quantitativo inscrito por cargo

Divulgação dos locais da Prova Objetiva

Realização da Prova Objetiva 11/12/2022

Divulgação do gabarito da Prova Objetiva (a 
partir das 12 horas)

13/12/2022

Período para envio dos recursos contra o gabari-
to da Prova Objetiva

14/12 e 
15/12/2022

Respostas aos recursos contra o gabarito da 
Prova Objetiva

11/01/2023Divulgação do gabarito definitivo

Resultado preliminar da Prova Objetiva

Pedido de revisão contra o resultado preliminar 
da Prova Objetiva

12/01 e 
13/01/2023

Respostas aos pedidos de revisão e resultado 
final da Prova Objetiva

20/01/2023
Convocação para a Prova de Títulos e Perícia 
Médica - PCD

Envio dos títulos
25/01 e 

26/01/2023

Realização da Perícia Médica - PCD 25/01 a 
27/01/2023

Resultado preliminar da Prova de Títulos e Perí-
cia Médica - PCD 03/02/2023

Pedido de revisão contra o resultado preliminar 
da Prova de Títulos e Perícia Médica - PCD

06/02 e 
07/02/2023

Respostas aos recursos e resultado final da Pro-
va de Títulos e Perícia Médica - PCD

15/02/2023Resultado final do Concurso Público

Homologação do Concurso Público

*As datas poderão ser alteradas a critério da IPREV/SC ou do 
IBADE, sujeito às normativas sobre a calamidade pública e 
pandemia da Covid-19. 

ANEXO III

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

ATENÇÃO: TODA A LEGISLAÇÃO CITADA NOS CONTEÚDOS 
PROGRAMÁTICOS SERÁ UTLIZADA PARA ELABORAÇÃO DAS 
QUESTÕES, LEVANDO-SE EM CONTA AS ATUALIZAÇÕES VI-
GENTES ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DO EDITAL. 

LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Re-
conhecimento de tipos e gêneros textuais. Domínio da ortografia 
oficial. Domínio dos mecanismos de coesão textual: emprego de 
elementos de referenciação, substituição e repetição, de conecto-
res e de outros elementos de sequenciação textual; emprego de 
tempos e modos verbais. Domínio da estrutura morfossintática 
do período: emprego das classes de palavras; relações de co-
ordenação entre orações e entre termos da oração; relações de 
subordinação entre orações e entre termos da oração; emprego 
dos sinais de pontuação; concordância verbal e nominal; regência 
verbal e nominal; emprego do sinal indicativo de crase; colocação 
dos pronomes átonos. Reescrita de frases e parágrafos do texto; 
significação das palavras; substituição de palavras ou de trechos 
de texto; reorganização da estrutura de orações e de períodos do 
texto; reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de for-
malidade. Correspondência oficial (conforme Manual de Redação 
Oficial do Governo do Estado de Santa Catarina); aspectos gerais 
da redação oficial; finalidade dos expedientes oficiais; adequação 
da linguagem ao tipo de documento; adequação do formato do 
texto ao gênero. 

LEGISLAÇÃO E ÉTICA NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Constituição Federal de 1988, artigos 1º ao 16 e artigos 37 ao 41. 
Artigos 312 ao 327 do Código Penal. Moralidade. Ética funcional. 
Regras Deontológicas. Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados. Constituição do Estado de Santa Catarina, de 1989. Lei 
nº 6.745/1985 - Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Esta-
do de Santa Catarina. Lei Complementar nº 491/2010 - Estatuto 
Jurídico Disciplinar no âmbito da Administração Direta e Indireta 
do Estado de Santa Catarina Moralidade. Ética funcional. Regras 
Deontológicas.

INFORMÁTICA BÁSICA 
Conceitos básicos de informática, componentes funcionais de compu-
tadores (hardware e software), periféricos e dispositivos de entrada, 
saída e armazenamento de dados. Windows e Linux: conceitos 
básicos e características. Conceitos e funções de aplicativos de 
editores de texto, planilhas eletrônicas, gráficos, apresentações e 
gerenciadores de banco de dados. Conceitos de organização e de 
gerenciamento de arquivos e pastas. Segurança da informação, 
sistemas antivírus, Spyware, Malware, Phishing, Spam, sistemas 
de backup, criptografia, assinatura digital e autenticação. Intranet e 
Internet: conceitos básicos e utilização de tecnologias, ferramentas 
e aplicativos associados à internet; navegação, correio eletrônico, 
grupos de discussão, busca e pesquisa. Compactadores de arqui-
vos, chat, softwares e ambientes para reuniões virtuais – Zoom, 
Google Meeting, Microsoft Teams e Skype.

RACIOCÍNIO LÓGICO QUANTITATIVO 
Entendimento da estrutura lógica de relações arbitrárias entre as 
pessoas, lugares, objetos ou eventos fictícios; dedução de novas 
relações em função de relações fornecidas e avaliação das con-
dições usadas para estabelecer a estrutura daquelas relações. 
Compreensão e análise da lógica de uma situação, utilizando as 
funções intelectuais; raciocínio verbal, raciocínio matemático, ra-
ciocínio sequencial, orientação espacial e temporal, formação de 
conceitos e discriminação de elementos; problemas utilizando as 
operações fundamentais. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

ASSISTENTE SOCIAL 
Políticas Públicas e direitos sociais no Brasil. Políticas de Segu-
ridade Social no Brasil. O Serviço Social na Previdência Social. 
Questão Social e Serviço Social: debate contemporâneo. Funda-
mentos do Serviço Social. Projeto Ético Político do Serviço Social 
e Legislação Profissional: Lei de Regulamentação da Profissão; 
Código de Ética Profissional e Resoluções do Conselho Federal 
de Serviço Social. A práxis profissional: relação teórico prática. 
Serviço Social e interdisciplinaridade. Serviço Social e Família. 
Perspectivas jurídicas da família.  Dimensão técnico-operativa do 
serviço social: concepções sobre instrumentos e técnicas; entre-
vistas; visita domiciliar; visita institucional; abordagens individual e 
coletiva; estudo social; perícia social; relatório social; laudo social; 
parecer social. Atribuições privativas e competências do Assistente 
Social. Planejamento e pesquisa social.  A intervenção do Assistente 
Social nas condições e relações do Trabalho. Processos de gestão: 
planejamento, diagnóstico, monitoramento e avaliação. Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988 e atualizações.  Lei 
Complementar nº 412/2008, que dispõe sobre a organização do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores do Estado de Santa 
Catarina e adota outras providências. Lei Complementar n. 773, de 
11 de agosto de 2021, altera a Lei Complementar nº 412, de 2008, 
que dispõe sobre a organização do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores do Estado de Santa Catarina, e estabelece outras 
providências. Decreto Estadual 3337/10; Classificação Internacional 
de Funcionalidade Incapacidades e Saúde da Organização Mundial 
de Saúde – CIF. Lei nº 8.662/1993. PNI Política Nacional do Idoso. 
Lei nº 10.741/2003 - Estatuto do Idoso. Lei Federal nº 8.742/1993, 
que dispõe sobre a organização da Assistência Social. Estatuto da 
Pessoa com Deficiência. Lei complementar nº 142, de 8 de maio 
de 2013; decreto nº 8.145, de 3 de dezembro de 2013; portaria 
interministerial nº 1,de 27 de janeiro de 2014. 

ADMINISTRADOR
Teoria Geral da Administração, Noções de Orçamento Público, 
Constituição Federal (Tributação e Orçamento), Lei nº 4.320/1964 e 
Lei de Responsabilidade Fiscal nº 101/2000. Noções sobre núme-
ros, índices e matemática financeira. Análise e acompanhamento 
de projetos. Planejamento orçamentário e econômico-financeiro. 
Cálculos judiciais. Noções do mercado financeiro. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Administração Pública: espécies, for-
mas e características. Princípios da Administração Pública. Teoria 
geral da função pública. Espécies de regimes jurídicos, sua natureza 
e características. O servidor público e a Constituição Federal de 
1988. 
SERVIÇO PÚBLICO: conceito e natureza; modalidades e for-
mas de prestação. Regime jurídico da licitação e dos contratos. 
Administração: análise da legislação; obrigatoriedade, dispensa, 
inexigibilidade e vedação de licitação; procedimentos, anulação e 
revogação; modalidades de licitação. Teoria geral do Ato Adminis-

trativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e 
atributos do ato administrativo; o ato administrativo e os direitos 
dos administradores. Poderes administrativos. 
CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: espécie de controle 
e suas características; seus efeitos na prestação dos serviços pú-
blicos; conceito, tipos, forma - controle externo, controle interno, 
controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional. Noções 
de auditoria: Métodos e papéis de trabalho. Responsabilidade Civil 
da Administração. Lei de Responsabilidade Fiscal. Procedimentos 
em processos de tomadas e prestações de contas da Administração. 
Gestão de Processo: Evolução histórica e técnica das funções 
do administrador. Gestão funcional e gestão por processos: van-
tagens comparativas. Metodologia e ferramentas de modelagem 
de processos. Tecnologia da informação na gestão por processo. 
Acompanhamento e controle de processos. Cultura organizacional 
para a gestão de processo. 
GESTÃO POR RESULTADOS: A organização e suas dimensões 
estruturais e dinâmicas. Os estudos de estratégia e seu impacto nas 
organizações contemporâneas. Divisão do trabalho: especializa-
ção e enriquecimento de tarefas. Efeitos da revolução tecnológica. 
Departamentalização: critérios de agrupamento de atividades. Co-
ordenação: necessidade, métodos. Comunicação Organizacional. 
Habilidades e elementos da comunicação. Comportamento Humano 
nas organizações. Teorias da motivação. Liderança. Estilos da 
liderança e situações de trabalho. 
DECISÃO: a organização e o processo decisório. O processo ra-
cional de soluções de problemas. Fatores que afetam a decisão. 
Tipos de decisões. 
MUDANÇA ORGANIZACIONAL: forças internas e externas. Gestão 
do conhecimento. Gestão de pessoas por competência. Governan-
ça, governabilidade e Accountabilly Balanced Scorecard (BSC): 
conceito, aplicações, perspectiva. Gerenciamento pelas Diretrizes 
(GPD): conceito, aplicações, objetivos, meta e ação Análise do 
ambiente interno e externo das organizações. 
NEGÓCIO, MISSÃO, VISÃO E VALORES NAS ORGANIZAÇÕES 
(ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA): princípios básicos da Administração 
pública. Tipos de estrutura organizacional. Processo organizacio-
nal: planejamento, direção, comunicação, controle, coordenação 
e avaliação. 
GESTÃO DA QUALIDADE: excelência nos serviços públicos. Decreto 
nº 9.094/2017, que dispõe sobre a simplificação do atendimento 
prestado aos usuários dos serviços públicos. Gestão Pública efi-
ciente, eficaz e efetiva. Controle do patrimônio público; prestação 
de contas. Licitação: conceito, tipos, dispensa e inexigibilidade; 
anulação e revogação; recursos administrativos Lei nº 14.133/2021 
- estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Ad-
ministrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Lei Federal nº 
10.520/2002. 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: definição, hipóteses, órgão 
gerenciador; órgão participante; órgão não participante; procedi-
mentos relativos à ata de registro de preços e à sua adesão. Regu-
lamentação de todas as espécies de licitação municipal. Contratos: 
Administrativos: características, elementos, cláusulas essenciais, 
duração, execução. Convênios e consórcios administrativos. Par-
cerias Público-Privadas.
Portaria MTP nº 1.467 de 02/06/22 - Arts 26 a 70 e Arts 86 a 156. 
Resolução CVM 4963 de 25/11/2021. Emenda Constitucional 103 
de 12/11/1998. Lei Federal Nº 9.717 de 27/11/1998. Lei Federal 
Nº 13.954 de 16/12/2019. Lei Complementar Estadual nº 412 de 
26/06/2008. Lei Complementar Estadual nº 661 de 02/12/2015. Lei 
Complementar Estadual nº 795 de 06/01/2022. Lei Complementar 
Estadual nº 773 de 11/08/2021. Decreto Lei Estadual 3337 de 
23/06/2010. Resolução IPREV nº 001/2022 - https://www.iprev.sc.
gov.br/noticias/resolucao-01-iprev/. Resolução IPREV nº 002/2022 
- https://www.iprev.sc.gov.br/noticias/resolucao-02-iprev/. Resolução 
IPREV nº 003/2022 - https://www.iprev.sc.gov.br/download/resolu-
cao-03/#. Resolução IPREV nº 004/2022 - https://www.iprev.sc.gov.
br/resolucao-04-recadastramento/. 

ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO II
DIREITO CONSTITUCIONAL: Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988; Princípios fundamentais. Direitos e garantias 
fundamentais; Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos 
sociais, direitos de nacionalidade, direitos políticos, partidos políti-
cos. Organização político-administrativa do Estado; Estado federal 
brasileiro, União, estados, Distrito Federal, municípios e territórios; 
Da intervenção. Administração Pública; Disposições gerais, servido-
res públicos. Poder Executivo; Atribuições e responsabilidades do 
presidente da República. Poder Legislativo: Congresso Nacional, 
Câmara dos Deputados, Senado Federal, deputados e senado-
res; Fiscalização contábil, financeira e orçamentária; Comissões 
parlamentares de inquérito. Poder Judiciário: Disposições gerais. 
Funções essenciais à Justiça: Ministério Público, Advocacia Pú-
blica; Defensoria Pública. Ordem econômica e financeira. Ordem 
social. 
DIREITO ADMINISTRATIVO: Estado, governo e administração 
pública: conceitos; elementos. Direito administrativo: conceito; 
objeto; fontes. Ato administrativo; conceito, requisitos, atributos, 
classificação e espécies; extinção do ato administrativo: cassação, 
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anulação, revogação e convalidação; decadência administrativa. 
Agentes públicos: disposições constitucionais aplicáveis; Disposições 
doutrinárias: conceito; espécies; cargo, emprego e função pública; 
provimento; vacância; efetividade, estabilidade e vitaliciedade; re-
muneração; direitos e deveres; responsabilidade; processo adminis-
trativo disciplinar. Poderes da Administração Pública; hierárquico, 
disciplinar, regulamentar e de polícia; uso e abuso do poder. Regime 
jurídico-administrativo; conceito; princípios expressos e implícitos 
da administração pública. Responsabilidade civil do Estado: res-
ponsabilidade civil do Estado no direito brasileiro; responsabilidade 
por ato comissivo do Estado; responsabilidade por omissão do 
Estado; requisitos para a demonstração da responsabilidade do 
Estado; causas excludentes e atenuantes da responsabilidade do 
Estado; reparação do dano; direito de regresso. Serviços públicos; 
conceito; elementos constitutivos; formas de prestação e meios 
de execução; delegação: concessão, permissão e autorização; 
classificação; princípios. Organização administrativa; centralização, 
descentralização, concentração e desconcentração; Administra-
ção direta e indireta; autarquias, fundações, empresas públicas e 
sociedades de economia mista; licitações e contratos administra-
tivos; fundamentos constitucionais. Pedido de reconsideração e 
recurso hierárquico próprio e impróprio. Prescrição administrativa. 
Representação e reclamação administrativas. Advocacia Pública 
Consultiva. Hipóteses de manifestação obrigatória. Lei nº 8.429/1992 
- Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos 
de improbidade administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da 
Constituição Federal; e dá outras providências e Lei 14.230/2021. 
Lei nº 9.784/1999 - Regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública. Lei nº 14.133/2021 - estabelece normas 
gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios. Lei nº 10.520/2002 - Institui, no âmbito 
da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do 
art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação 
denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, 
e dá outras providências. Lei nº 12.527/2011 - Regula o acesso a 
informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 
do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111/2005, 
e dispositivos da Lei nº 8.159/1991; e dá outras providências. Lei 
nº 12.846/2013 - Dispõe sobre a responsabilização administrativa 
e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a adminis-
tração pública, nacional ou estrangeira, e dá outras providências. 
Lei nº 13.655/2018 - Inclui no Decreto-Lei nº 4.657/1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro), disposições sobre 
segurança jurídica e eficiência na criação e na aplicação do direito 
público. Decreto nº 9.830/2019 - Regulamenta o disposto nos art. 
20 ao art. 30 do Decreto-Lei nº 4.657/1942, que institui a Lei de 
Introdução às normas do Direito brasileiro. Lei complementar nº 
741/2019 - Dispõe sobre a estrutura organizacional básica e o 
modelo de gestão da Administração Pública Estadual, no âmbito 
do Poder Executivo, e estabelece outras providências. 
NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS MATERIAIS: 
Classificação de materiais; Atributos para classificação de mate-
riais; Tipos de classificação; Metodologia de cálculo da curva ABC. 
Logística e gestão de estoques. Compras; Organização do setor de 
compras; Etapas do processo; Perfil do comprador; Modalidades 
de compra; Cadastro de fornecedores. Compras no setor público; 
Objeto de licitação; Edital de licitação. Recebimento e armazena-
gem. Distribuição de materiais. Gestão patrimonial; Tombamento de 
bens; Controle de bens; Inventário; Alienação de bens; Alterações 
e baixa de bens. 
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA E ORÇAMENTO 
PÚBLICO: o papel do Estado e a atuação do governo nas finanças 
públicas; formas e dimensões da intervenção da administração 
na economia; funções do orçamento público. Orçamento público; 
conceito; técnicas orçamentárias; princípios orçamentários; ciclo 
orçamentário; processo orçamentário. O orçamento público no Brasil; 
plano plurianual; diretrizes orçamentárias; orçamento anual; outros 
planos e programas; sistema e processo de orçamentação; classi-
ficações orçamentárias; estrutura programática; créditos ordinários 
e adicionais. Programação e execução orçamentária e financeira; 
descentralização orçamentária e financeira; acompanhamento da 
execução; sistemas de informações; alterações orçamentárias. 
Receita pública; conceito e classificações; estágios; fontes; dívida 
ativa. Despesa pública; conceito e classificações; estágios; restos a 
pagar; despesas de exercícios anteriores; dívida flutuante e fundada; 
suprimento de fundos. Lei de Responsabilidade Fiscal; conceitos e 
objetivos; planejamento; receita pública; despesa pública; dívida e 
endividamento; transparência, controle e fiscalização.
Emenda Constitucional 103 de 12/11/1998. Lei Federal Nº 9.717 de 
27/11/1998. Lei Federal Nº 13.954 de 16/12/2019.Lei Complementar 
Estadual nº 412 de 26/06/2008. Lei Complementar Estadual nº 661 
de 02/12/2015. Lei Complementar Estadual nº 795 de 06/01/2022. 
Lei Complementar Estadual nº 773 de 11/08/2021. Decreto Lei Es-
tadual 3337 de 23/06/2010. Resolução IPREV nº 001/2022 - https://
www.iprev.sc.gov.br/noticias/resolucao-01-iprev/. Resolução IPREV 
nº 002/2022 - https://www.iprev.sc.gov.br/noticias/resolucao-02-i-
prev/. Resolução IPREV nº 003/2022 - https://www.iprev.sc.gov.br/

download/resolucao-03/#. Resolução IPREV nº 004/2022 - https://
www.iprev.sc.gov.br/resolucao-04-recadastramento/. 
ANEXO IV
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS - DESCRIÇÃO SUMÁRIA 
Cargo: ADMINISTRADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolve estudo, pesquisa, elaboração, implantação, acompa-
nhamento, coordenação e controle de planos, programas e projetos 
relacionados à administração de pessoal, de material, financeira, 
de organização, de métodos e de planejamento.
Detalhamento das Atribuições:
1 - Realizar estudos e pesquisas sobre atribuições de cargos e 
funções, a fim de possibilitar sua classificação e retribuição;
2 - Planejar e organizar a implantação de novos quadros funcionais;
3 - Estudar e acompanhar novos sistemas de ascensão, progressão 
e avaliação de cargos;
4 - Realizar estudos sobre a criação, alteração e extinção de cargos 
e funções, bem como sobre a movimentação de pessoal;
5 - Realizar estudos, para elaboração de normas destinadas à 
padronização, simplificação, especificação compra, recebimento, 
guarda, estocagem, suprimento, alienação e inventários de material;
6 - Estudar e acompanhar o orçamento, sua execução físico-financeira;
7 - Acompanhar o desenvolvimento da técnica de planejamento 
administrativo e financeiro a fim de promover o seu aperfeiçoamento;
8 - Estudar e acompanhar o exame crítico da conjuntura econô-
mico-financeira a fim de adequar a ela a produtividade das fontes 
de receitas;
9 - Elaborar normas e manuais, visando a uniformização das ati-
vidades administrativas;
10 - Desenvolver projetos, objetivando racionalizar e informatizar 
as rotinas e procedimentos;
11 - Desenvolver estudos visando a implantação e/ou aprimoramento 
dos sistemas administrativos;
12 - Elaborar fluxogramas, organogramas e demais esquemas ou 
gráficos das informações do sistema;
13 - Elaborar diretrizes para a organização e modernização das 
estruturas e procedimentos administrativos, objetivando aperfeiçoar 
a execução dos programas governamentais;
14 - Estudar e analisar os programas e projetos, em harmonia com 
as diretrizes e políticas estabelecidas;
15 - Fornecer subsídios técnicos para elaboração de anteprojeto de 
leis e decretos relacionados a assuntos de sua área de competência;
16 - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
17 - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência; e
18 - Executar outras atividades compatíveis com o cargo.
Cargo: ANALISTA TÉCNICO ADMINISTRATIVO II
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Executa pesquisas, estudos, controle, acompanhamento, avalia-
ção, implantação e a coordenação de ações, programas, planos 
e projetos de natureza técnica e administrativa. 
Detalhamento das Atribuições:
1 - Pesquisar dados e proceder a estudos comparados, visando 
projeções do serviço, bem como manter banco de dados específicas 
relativos ao setor de trabalho;
2 - Analisar atos e fatos técnicos e administrativos apresentando 
soluções e alternativas técnicas inerentes a sua área de atuação;
3 - Analisar, diagnosticar e avaliar os programas, projetos e ações 
inerentes a sua área de atuação;
4 - Propor normas de natureza técnica ou administrativa compatíveis 
com sua área de atuação;
5 - Manter atualizado material informativo de natureza técnica e 
administrativa, diretamente relacionada com as atividades desen-
volvidas pelo setor onde desempenha suas funções;
6 - Executar trabalhos de natureza técnica e administrativa per-
tinentes a sua formação, compatíveis com sua área de atuação;
7 - Acompanhar e avaliar o desempenho e a execução das políticas 
e diretrizes de seu órgão;
8 - Uniformizar o fluxo de trabalho, examinar e adotar soluções de 
racionalização e controle dos serviços;
9 - Prestar assessoria e/ou consultoria relativos a assuntos de sua 
área de atuação;
10 - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
11 - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de 
competência;
12 - Executar outras atividades compatíveis com o cargo.
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL
DESCRIÇÃO SUMÁRIA:
Desenvolve ação de planejamento, coordenação, orientação, 
supervisão, execução e avaliação de atividades relacionadas ao 
diagnóstico, desenvolvimento e tratamento de aspectos sociais. 
Detalhamento das Atribuições:
1 - Planejar, coordenar, orientar, supervisionar, executar e avaliar 
programas e projetos na área do Serviço Social, aplicativos a in-
divíduos, grupos e comunidades;
2 - Prestar assessoria e consultoria técnica em assunto de natu-
reza social;

3 - Elaborar estudos e pareceres técnicos para orientar a tomada 
de decisão em processos de planejamento ou organização;
4 - Participar, dentro de sua especialidade, de equipes multiprofissio-
nais, na elaboração, análise e implantação de programas e projetos;
5 - Elaborar e/ou participar de projetos de pesquisa, visando à 
implantação e ampliação de serviços especializados na área de 
desenvolvimento comunitário;
6 - Mobilizar recursos comunitários para que sejam devidamente 
utilizados em benefício da população;
7 - Fornecer dados estatísticos e apresentar relatórios de suas 
atividades;
8 - Emitir laudos e pareceres sobre assuntos de sua área de com-
petência; e
9 - Executar outras atividades compatíveis com o cargo.

ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
COM RENDA MENSAL QUE NÃO ULTRAPASSA 2 (DOIS) SA-
LÁRIOS-MÍNIMOS

Eu,______________________________________________________
_____________________, CPF nº____________________________, 
RG nº_____________________________, UF do RG______________, 
Data de nascimento_______/_______/_______, Nome da mãe ___
________________________________, venho requerer a isenção 
do valor da Taxa de Inscrição do Concurso Público do Instituto de 
Previdência do Estado de Santa Catarina - IPREV, de acordo com 
o subitem 4.9 do Edital IPREV nº 001/2022.
Envio, também, os demais documentos indicados no Edital, as-
sumindo, sob as penas da lei, que essa é verdadeira e idônea. 
DECLARO, para fins de isenção de pagamento de taxa de inscrição, 
ser pessoa com deficiência, com renda mensal que não ultrapassa 
2 (dois) salários-mínimos. 

_____________________ (cidade/UF), _____ (dia) de _________ 
(mês) de 2022.

____________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a) de próprio punho

Cod. Mat.: 857417

COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA – SCGÁS
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 001/2019
A Diretoria Executiva da Companhia de Gás de Santa Catarina 
– SCGÁS, no uso de suas atribuições estatutárias, e cumprindo 
deliberação da Diretoria Executiva que determina a publicação da 
45ª Chamada do Concurso Público nº 001/2019, conforme a se-
guir: GABRIELA SCHAPPO GESSER e BRUNO DIAS PEREIRA, 
para o cargo de CONTADOR(A). O candidato convocado receberá 
correspondência no endereço informado no ato da inscrição do 
Concurso Público, sendo que terá prazo de 05 (cinco) dias úteis 
a contar da data de publicação e do recebimento da correspon-
dência, para se apresentar à Gerência de Recursos Humanos da 
SCGÁS, situada na Rua Antonio Luz, nº 255 – Centro Empresarial 
Hoepcke – Centro – Florianópolis/SC, munido dos documentos 
solicitados, perdendo automaticamente o direito à vaga, caso não 
se apresente no prazo fixado.
Willian Anderson Lehmkuhl – Diretor Presidente

Cod. Mat.: 857868

PORTARIA nº1012 de 26/09/2022

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, no uso de 
suas atribuições legais e conforme subdelegação de competência 
estabelecida nos termos da Portaria nº 291 de 12/05/2020, com base 
no Art. 2º, I da Lei Complementar nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE 
HOMOLOGAR, após análise dos recursos, o resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado nº 054/2022/SES, nos Cargos de 
Médico, Enfermeiro, Psicólogo e Motorista, para atuar nas Unida-
des Descentralizadas de Atendimento Pré-Hospitalar – UDAPH e 
na Gerência de Educação em Urgência de Santa Catarina – SUE 
da Secretaria de Estado da Saúde/SC, conforme distribuição de 
vagas apresentada no item 2 do edital.

Lotação: GEREU – Gerência de Educação em Urgências de Santa 
Catarina – SUE

Função: MÉDICO com Especialização nas áreas de Urgência/
Emergência/UTI e/ou experiência comprovada de, no mínimo, 12 
meses em Educação nas áreas de Urgência/Emergência/ UTI e 
Declaração/Atestado de experiência/atuação nas áreas de suporte 
avançado de vida e/ou ambulância tipo D-UTI e/ou atuação nas 
transferências Inter-Hospitalares e/ou Unidades tipo E, e/ou na 
Rede de Urgência e Emergência, de no mínimo, 06 meses
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